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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

PRESIDENTE: Senadora Kátia Abreu

VICE-PRESIDENTE: VAGO

(19 titulares e 19 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(22)

Renan Calheiros(MDB)(9)(50)(53) AL 3303-2261 1 Dário Berger(MDB)(9)(50)(53)(52) SC 3303-5947 / 5951
Fernando Bezerra Coelho(MDB)(9)(50)(53) PE 3303-2182 / 4084 2 Carlos Viana(MDB)(9)(50)(53)(66) MG 3303-3100
Jarbas Vasconcelos(MDB)(9)(50)(53) PE 3303-3522 3 Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(8)(50)(53) PB 3303-2252 / 2481
Nilda Gondim(MDB)(11)(51)(50)(53) PB 3303-6490 / 6485 4 Flávio

Bolsonaro(PL)(4)(35)(21)(51)(50)(53)(34)(40
RJ 3303-1717 / 1718

Esperidião Amin(PP)(5)(17)(21)(42) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

5 Daniella Ribeiro(PP)(10)(42) PB 3303-6788 / 6790

Kátia Abreu(PP) TO 3303-2464 / 2708 /
5771 / 2466

6 Eliane Nogueira(PP)(61)(60) PI 3303-6187 / 6188 /
6192

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Mara Gabrilli(PSDB)(7)(30)(31)(45) SP 3303-2191 1 Plínio Valério(PSDB)(7)(28)(26)(33)(45) AM 3303-2833 / 2835 /
2837

Roberto Rocha(PSDB)(7)(45) MA 3303-1437 / 1506 2 Tasso Jereissati(PSDB)(13)(67)(68)(62)(45) CE 3303-4502 / 4503 /
4517 / 4573

Flávio Arns(PODEMOS)(12)(39)(54) PR 3303-6301 3 Soraya Thronicke(PSL)(14)(39)(54) MS 3303-1775
Marcos do
Val(PODEMOS)(25)(19)(64)(44)(63)

ES 3303-6747 / 6753 4 Giordano(MDB)(25)(19)(27)(36)(44)(56)(58) SP 3303-4177

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB, PSL)

VAGO(2)(65)(43) 1 Lucas Barreto(PSD)(2)(32)(43) AP 3303-4851
Nelsinho Trad(PSD)(2)(29)(43) MS 3303-6767 / 6768 2 Sérgio Petecão(PSD)(2)(29)(43) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
VAGO(47) 3 VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Chico Rodrigues(DEM)(3)(37) RR 3303-2281 1 Marcos Rogério(PL)(3) RO 3303-6148
Zequinha Marinho(PL)(3) PA 3303-6623 2 Maria do Carmo Alves(DEM)(3) SE 3303-1306 / 4055 /

2878

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL)

Jaques Wagner(PT)(6)(16)(20)(46) BA 3303-6390 / 6391 1 Fernando Collor(PROS)(6)(46) AL 3303-5783 / 5787
Humberto Costa(PT)(6)(46) PE 3303-6285 / 6286 2 Telmário Mota(PROS)(15)(6)(46) RR 3303-6315

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Cid Gomes(PDT)(49) CE 3303-6460 / 6399 1 Fabiano Contarato(PT)(57)(49) ES 3303-9049
Randolfe Rodrigues(REDE)(24)(49) AP 3303-6777 / 6568 2 Weverton(PDT)(49) MA 3303-4161 / 1655

PDT/CIDADANIA/REDE(REDE, PDT, CIDADANIA)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CRE).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria do Carmo
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(5) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).

(8) Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan Calheiros e
Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(12) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(13) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLIDPSL).

(14) Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
7/2019-GSEGIRÃO).

(15) Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).

(16) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(17) Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 45/2019-
GLDPP).

(18) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)

(19) Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).

(20) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).

(21) Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).

(22) A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.

(23) Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
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(24) Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).

(25) Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão como membro
suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).

(26) Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao
senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).

(27) Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador Romário (Of.
nº 130/2019-GLPODE).

(28) Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao
senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).

(29) Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente, em vaga
antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).

(30) Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.

(31) Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando vago o cargo
de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).

(32) Em 14.09.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD (Of. nº 62/2020-GLPSD).

(33) Em 17.09.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão(Of. nº 35/2020-
GLPSDB).

(34) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(35) Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).

(36) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).

(37) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(38) Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da Constituição
Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)

(39) Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).

(40) Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
5/2021-GLDPP).

(41) Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).

(42) Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ocupar a vaga de suplente, em
substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-GLDPP).

(43) Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 23/2021-GLPSD).

(44) Em 12.02.2021, os Senadores Marcos do Val e Romário foram indicados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLPODEMOS).

(45) Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Tasso Jereissati, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSDB).

(46) Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Collor e Telmário Motta
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 16/2021-BLPRD).

(47) Em 22.02.2021, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Ofício nº 33/2021-GLPSD).

(48) Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu a Senadora Kátia Abreu a Presidente deste colegiado.

(49) Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane Gama e Weverton, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 13/2021-BLSENIND).

(50) Em 23.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Nilda Gondim e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares; e os
Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. nº 31/2021-GLMDB).

(51) Em 23.02.2021, o MDB cede a vaga ao Republicanos.

(52) Em 25.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLMDB).

(53) Em 26.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Jarbas Vasconcelos e Nilda Gondim foram designados membros titulares; e os
Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. nº 45/2021-GLMDB).

(54) Em 26.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que passa para a vaga de suplente, em
substituição ao Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-GLPODEMOS).

(55) Em 02.03.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 48/2021-GLMDB).

(56) Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).

(57) Em 30.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição a Senadora
Eliziane Gama, para compor a comissão (Memo 40/2021-BLSENIND).

(58) Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 15/2021-
BLPPP).

(59) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(60) Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, Seção 2, p. 1).

(61) Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

(62) Em 08.11.2021, o Senador Chiquinho Feitosa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão em vaga cedida ao DEM pelo PSDB (Of. nº 73/2021-GLPSDB e Of. nº 31/2021-GLDEM).

(63) Em 30.11.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 61/2021-GLPODEMOS).

(64) Em 30.11.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 62/2021-GLPODEMOS).

(65) Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.

(66) Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Márcio Bittar
para compor a comissão (Of. 8/2022-GLMDB)

(67) Vago em 27.02.2022, em razão do retorno do titular (Of. nº 1/2022-GSTJER).

(68) Em 03.03.2022, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2022-GLPSDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 10:00
SECRETÁRIO(A): MARCOS AURÉLIO PEREIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-5919
FAX:

ALA ALEXANDRE COSTA, SALA 7
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-5919
E-MAIL: cre@senado.leg.br
HTTPS://LEGIS.SENADO.LEG.BR/COMISSOES/COMISSAO?CODC
OL=54
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Pauta da 1ª Reunião Ordinária Semipresencial da CRE, em 24 de março de 2022 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 557, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, que dispõe sobre o Serviço Militar,
para conceder prioridade a jovens egressos de instituições de acolhimento na seleção
para o serviço militar.
Autoria: Senador Eduardo Girão

Relatório: Pela aprovação com emendas
Observações:
Votação nominal

Relatoria: Senador Marcos do Val

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 2

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO N° 89, DE 2019
- Não Terminativo -

      Cria a Frente Parlamentar de Apoio à Corte Penal Latino-americana e do Caribe
Contra o Crime Organizado (COPLA).
Autoria: Senador Marcos do Val

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 406, DE 2019
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo de Cooperação Antártica entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile, assinado em Santiago, em 26
de janeiro de 2013.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Plínio Valério

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 86, DE 2020
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/03/2022 às 18:49.
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Pauta da 1ª Reunião Ordinária Semipresencial da CRE, em 24 de março de 2022 3

      Aprova o texto do Acordo de Cooperação entre a República Federativa do Brasil e a
República de Angola no Domínio da Defesa, assinado em Brasília, em 23 de junho de
2010.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 228, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo do Estado de Israel sobre Cooperação em Questões Relacionadas à Defesa,
assinado em Jerusalém, em 31 de março de 2019.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Soraya Thronicke

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 385, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo do Grão-Ducado de Luxemburgo sobre Troca e Proteção Mútua de Informação
Classificada, assinado em Nova York, em 25 de setembro de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 7
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL N° 2, DE 2022
      Requer, nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição Federal, que seja
convidado o Exmo. Sr. CARLOS ALBERTO FRANCO FRANÇA, Ministro de Estado das
Relações Exteriores, a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar informações no
âmbito de suas competências, em atendimento ao disposto no art.
103, § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal.
Autoria: Senadora Kátia Abreu

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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NACIONAL N° 1, DE 2022
      Requer, nos termos do art. 58, § 2°, V, da Constituição Federal, que seja convidado
o Senhor ANATOLIY TKACH, encarregado de negócios da Embaixada da Ucrânia no
Brasil, a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar informações sobre a invasão
russa à Ucrânia e suas consequências, bem como sobre a ajuda humanitária solicitada
pelo governo ucraniano ao Brasil por intermédio da Embaixada da Ucrânia em Brasília.
Autoria: Senadora Kátia Abreu

Textos da pauta:
Requerimento (CRE)
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o Senhor ALEXEY KAZIMIROVITCH LABETSKIY, Embaixador da Rússia no Brasil, a
comparecer a esta Comissão, a fim de prestar informações sobre a crise internacional
entre Rússia e Ucrânia e suas consequências.
Autoria: Senadora Kátia Abreu
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Requerimento (CRE)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/03/2022 às 18:49.

9

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9077431
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151986
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151986
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9077428
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152026
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152026
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9078378
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


1



              
               SENADO FEDERAL 
                 Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, que 
dispõe sobre o Serviço Militar, para conceder 

prioridade a jovens egressos de instituições de 
acolhimento na seleção para o serviço militar. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, 
para dar prioridade, na seleção para o Serviço Militar, a jovens egressos de 

instituições de acolhimento familiar ou institucional. 

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 15................................................................................... 

Parágrafo único. Na elaboração dos critérios para a seleção, 
será concedida prioridade aos jovens egressos de instituições de 

acolhimento familiar ou institucional. ” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o cadastro mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça, quase 50 mil crianças e adolescentes vivem em abrigos 

institucionais, distantes de suas famílias biológicas. Por razões diversas, nem 

20% deles reúnem condições jurídicas para a adoção definitiva. Por 

consequência, há um contingente expressivo de meninos e meninas que se 

tornam jovens adultos dentro de entidades de acolhimento, sem a 

convivência nem com sua família natural nem com uma família adotiva. 
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Sabe-se que o Estado se equipou com leis e regulamentos que 

permitem dar mais visibilidade à criança e ao adolescente em situação de 

desamparo familiar. O Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990, é um exemplo de mecanismo protetivo conquistado 

pela sociedade para a defesa daqueles mais vulneráveis a quem a 

Constituição assegurou direitos com absoluta prioridade. 

 

Ocorre que há um vazio em nosso sistema de proteção social no 

que se refere à pessoa egressa das instituições de acolhimento. Após o jovem 

completar 18 anos, não há um robusto sistema que lhes permita transitar 

daquela situação de tutela estatal para o livre exercício da vida adulta, que 

acarreta, inclusive, a responsabilidade pelo próprio sustento. 

 

Tal vácuo social tem permitido que, cada vez mais, jovens 

sejam cooptados por organizações criminosas que os usam para as mais 

diversas práticas delituosas. 

 

O ingresso da nossa população jovem na criminalidade traz 

inúmeros efeitos perversos, sendo o principal deles, o número de assassinatos 

por arma de fogo, que segundo a OMS (2014) chegou a 60% do motivo de 

mortes de nossos rapazes entre 15 e 29 anos. 

 

Ao constatar tal situação, proponho que as Forças Armadas, no 

momento em selecionam jovens para o rico aprendizado que se faz durante 

o tempo de serviço militar, dê prioridade aos jovens que chegam das 

entidades de acolhimento, distantes do abrigo da família natural ou adotiva. 
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Estamos certos de que esse período dará oportunidades para o 

jovem desenvolver talentos e, enfim, dar prosseguimento a sua vida 

autônoma. 

 

Ressaltamos, na oportunidade, que o projeto, em si, não altera 

nem modifica os efetivos das Forças Armadas, tampouco interfere no 

processo adotado para a seleção. Apenas apõe uma consideração extra na 

elaboração dos critérios para a escolha dos jovens, o qual junta, com ganhos 

para ambas as partes, os interesses do serviço militar com as necessidades 

sociais do País. 

 

Ante o exposto, pedimos o apoio de todos para a matéria que 

ora submetemos ao escrutínio do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 

 
Senador EDUARDO GIRÃO 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

E DEFESA NACIONAL, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei nº 557, de 2019, do Senador 

Eduardo Girão, que altera a Lei nº 4.375, de 17 de 
agosto de 1964, que dispõe sobre o Serviço 
Militar, para conceder prioridade a jovens 

egressos de instituições de acolhimento na seleção 
para o serviço militar. 

Relator: Senador MARCOS DO VAL 

I – RELATÓRIO 

Chega à análise desta Comissão o Projeto de Lei nº 557, de 
2019, acrescentando parágrafo único ao art. 15 da Lei nº 4.375, de 1964 (Lei 

do Serviço Militar). 

O caput do referido art. 15 determina que os critérios para a 
seleção serão fixados pelo Estado-Maior das Forças Armadas (EMFA), de 

acordo com os requisitos apresentados pelas Forças Armadas, de per si.  

Esse dispositivo seria acrescido do seguinte parágrafo: 

 “Art. 15.......................................................  

Parágrafo único. Na elaboração dos critérios para a 

seleção, será concedida prioridade aos jovens egressos de instituições 
de acolhimento familiar ou institucional.”                    

S
F

/
1

9
3

1
2

.
8

0
8

0
7

-
0

4

16



 
 

2 

Na justificação, o autor, Senador Eduardo Girão, alerta para o 
fato de que há cerca de 50 mil crianças e adolescentes que vivem em abrigos 

institucionais, afastados de famílias biológicas. Desse grupo, muitos se 
tornam jovens adultos sem serem adotados.  

Propõe o Senador que: 

“(...) as Forças Armadas, no momento em selecionam 

jovens para o rico aprendizado que se faz durante o tempo de serviço 
militar, dê prioridade aos jovens que chegam das entidades de 

acolhimento, distantes do abrigo da família natural ou adotiva.” 

O PL foi encaminhado somente ao exame desta Comissão, que 

deliberará em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 103, V, do 
Regimento Interno do Senado Federal, emitir parecer sobre as Forças 

Armadas, o que é o caso. 

A motivação do ilustre Senador é de grande sensibilidade social, 

ao pretender dar uma via de seguimento de acolhimento social a quem é 
egresso de instituições dedicadas à assistência às crianças e aos adolescentes. 

A proposição está em consonância com o art. 223, incisos II e 
III, da Constituição Federal, quando dispõe que a assistência social deve ser 

prestada a quem dela necessitar, amparando adolescentes carentes e a 
promoção da integração ao mercado de trabalho. 

E preenche os objetivos do art. 227, caput, que determina ser 
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
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dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão. 

De outro lado, não vislumbramos ofensa ao art. 61, §1º, inciso 

II, alínea f, da Constituição Federal, segundo o qual é do Presidente da 
República a iniciativa de propor as leis que disponham sobre militares das 

Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva . 

Não há dúvidas de que as Forças Armadas estão conectadas com 
os anseios e as agruras sociais, basta verificarmos as inúmeras ações cívico-

sociais das Forças Armadas. 

Apesar das Forças Armadas exercerem um papel relevante na 

melhoria das condições de vida de parcela de nossa juventude, o propósito 
do serviço militar não é, tão somente, formar jovens brasileiros e tirá-los da 
miséria e da criminalidade, mas sim de formar jovens brasileiros em soldados 

capazes de exercer atividades específicas, desempenhadas nas Forças 
Armadas, compreendendo na mobilização de todos os encargos relacionados 

com a Defesa Nacional. Não se pode, portanto, desviar o serviço militar 
obrigatório de sua função, que é a Defesa Nacional. 

Nesse sentido, a proposição poderá ter a sua redação 
aperfeiçoada para manter o espírito que animou o ilustre autor e prever 

alguma atenção especial e preferencial aos jovens egressos de instituições de 
acolhimento familiar ou institucional. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela aprovação do PLS nº 557, de 2019, 

com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº       - CRE 
(ao PLS nº 557, de 2019) 
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O art. 2º do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 557, de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 15 ...................................................................... 

§1° - Na elaboração dos critérios para a seleção de que trata 
este artigo, será concedida preferência aos jovens egressos de 

instituições de acolhimento familiar ou institucional.  

§2° - Durante a seleção, será competência das comissões de 

seleção das Forças Armadas verificar, mediante a consideração 
conjunta dos demais critérios pertinentes ao processo, a 
conveniência e oportunidade de selecionar por preferência, na forma 

estabelecida no parágrafo anterior, podendo afastá-la se 
incompatível aos objetivos da seleção.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Crime Organizado (COPLA).
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador MARCOS DO VAL 

- 9:/3 PROJETO DE RESOLUÇAO DO SENADO No , DE 2019 

Cria a Frente Parlamentar de Apoio à Corte Penal 
Latino-americana e do Caribe Contra o Crime 
Organizado (COPLA). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1 o Esta Resolução cria a Frente Parlamentar de Apoio à 
Corte Penal Latino-americana e do Caribe Contra o Crime Organizado 
(COPLA). 

Parágrafo único. A Frente Parlamentar de Apoio à COPLA 
reunir-se-á nas dependências do Congresso Nacional, preferencialmente no 
Senado Federal. 

Art. 2° A Frente Parlamentar de Apoio à COPLA é órgão 
político de caráter suprapartidário e tem por fmalidades: 

I - apoiar a criação da COPLA; 

II - realizar encontros para discutir temas associados à COPLA; 

UI - divulgar suas atividades; 

IV - acompanhar campanhas, ações e políticas públicas que 
digam respeito à COPLA. 

Art. 3° A Frente Parlamentar de Apoio à COPLAreger-se-á por 
estatuto próprio. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador MARCOS DO VAL 

Art. 4° A Frente Parlamentar de Apoio à COPLA será integrada 
pelos senadores que assinarem sua ata de instalação, facultada a adesão 
posterior nos termos de seu estatuto. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação . 

JUSTIFICAÇÃO 

A Frente Parlamentar de Apoio à Corte Penal Latino-americana 
e do Caribe Contra o Crime Organizado (COPLA) pretende dar suporte à 
criação, por tratado, dessa instituição, cujo objetivo é reprimir, na região, o 
crime transnacional organizado. 

A fimdamentação formal dessa Frente espelha-se no posto na 
Resolução do Senado Federal no 14, de 2015, que versou sobre grupos e 
frentes políticas internacionais nesses termos: 

tj2019-12476 

Art. 6° Além das normas específicas de cada resolução que 
estabeleça grupos interparlamentares, grupos internacionais de 
amizade e frentes parlamentares internacionais, aplica-se o disposto 
neste artigo. 

§ 1 o Os grupos e as frentes parlamentares internac io na i s 
referidos no caput, de caráter pennanente e sem objetivos político ­
partidários, destinam-se a exercer a diplomacia parlamentar. 

§ 2° Os grupos e as frentes parlamentares internacionais serão 
constituídos por parlamentares que a eles aderirem e funciona rã o 
segundo estatutos próprios, sempre submetidos às regras contidas no 
Regimento Interno do Senado Federal e nas demais normas 
aplicáveis. 

§ 3° Após a cnaçao dos grupos ou frentes parlamentares 
internacionais referidos no caput, será realizada reunião de 
instalação para eleger a diretoria e elaborar o estatuto, que, 
juntamente com a ata de instalação e os subsequentes registros de 
reuniões, será encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa para 
publicação no Diário do Senado Federal. 

§ 4° No início de cada legislatura, cada grupo ou frente 
parlamentar internacional referido no caput realizará reunião de 
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reativação para proceder à eleição da diretoria e ratificar ou 
modificar o estatuto, mediante solicitação de qualquer parlamentar 
ao próprio grupo ou frente, dispensado requerimento ao Plenário do 
Senado Federal com essa finalidade. 

§ 5° Os grupos e as frentes parlamentares internac io na i s 
referidos no caput não disporão de verbas orçamentárias do Senado 
Federal salvo quando eventuais despesas imprescindíveis ao seu 
funcionamento forem expressamente autorizadas pela Comissão 
Diretora ou pelo Presidente da Casa. 

§ 6° Compete à Secretaria-Geral da Mesa, na forma de sua 
estrutura administrativa, secretariar as reuniões e dar apoio 
administrativo aos grupos e às frentes parlamentares internac io na is 
referidos no caput, mantendo seu cadastro e o dos parlamentares que 
os integram. 

Outros parlamentos estão tomando posições similares a que 
aqui estamos a propor, de apoio à criação da COPLA, tais como: 

• resolução aprovada pelos Senadores da República Argentina a 
fuvor da criação da COPLA. 

• resolução da Câmara de Deputados da República Argentina a 
fuvor de campanha pela COPLA. 

• resolução de apoio à COPLA da Câmara de Deputados da 
República do Paraguai. 

Além disso, já houve manifestações favoráveis da Assembleia 
Parlamentar Euro/Latino-americana e do Parlamento e dos Ministros de 
Justiça, Interior e de Segurança do Mercosul, dentre outros fóruns 
intemac ionais. 

Não há como negar que o crime transnacional organizado tem 
afetado a região de modo gravíssimo, gerando violência e corrupção e 
afetando a democracia, sobretudo mediante o tráfico de drogas, tráfico de 
armas, tráfico de pessoas e a lavagem de dinheiro. 

O modo de combater esse tipo de realidade delitiva passa por 
uma estratégia regional e somente será eficaz de "uma perspectiva 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador MARCOS DO VAL 

coordenada intersetorial que potencialize os esforços de recursos logísticos, 
humanos e de cooperação", conforme pontuou a já referida Declaração 
Conjunta dos Ministros de Justiça, Interior e de Segurança por um Mercosul 
Livre do Tráfico e Sem o Crime Organizado. 

Nesse sentido, o combate à impunidade em relação a esses 
crimes passa pela criação de uma estrutura internacional que complemente a 
justiça nacional e auxilie as forças de segurança nacionais. Como 
fundamento jurídico internacional pré-existente, a Corte teria como um dos 
pilares a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
Transnaciona~ também conhecida como Convenção de Palermo, 
promulgado no Brasil pelo Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004. 

Por esses motivos, entendemos que a frente proposta por essa 
proposição pode impulsionar a criação da COPLA como instrumento de 
prevenção, repressão e sanção do crime transnacional organizado. 
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Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Resolução do Senado nº 89, de 2019, do Senador 
Marcos do Val, que cria a Frente Parlamentar de 
Apoio à Corte Penal Latino-americana e do 
Caribe Contra o Crime Organizado (COPLA). 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE) 
examinará o Projeto de Resolução do Senado (PRS) nº 89, de 2019, do 
Senador Marcos do Val, que cria a Frente Parlamentar de Apoio à Corte 
Penal Latino-americana e do Caribe Contra o Crime Organizado (COPLA). 

Neste colegiado, foi inicialmente designado relator o Senador 
Angelo Coronel, o qual chegou apresentar relatório. Porém, o senador deixou 
de fazer parte dos quadros desta Comissão e a matéria foi, então, a mim 
redistribuída. Dito isso, tomo a liberdade para aproveitar a íntegra daquele 
relatório. 

O art. 1°, caput, do projeto institui a Frente Parlamentar de 
Apoio à Corte Penal Latino-americana e do Caribe Contra o Crime 
Organizado (COPLA). Segundo o parágrafo único, as reuniões deverão 
ocorrer nas dependências do Congresso Nacional, preferencialmente no 
Senado Federal. 

A Frente, que se regerá por estatuto próprio, detém caráter 
político suprapartidário e tem como finalidades: I - apoiar a criação da 
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Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br

COPLA; II - realizar encontros para discutir temas associados à COPLA; III 
- divulgar suas atividades; IV - acompanhar campanhas, ações e políticas 
públicas que digam respeito à COPLA (arts. 2º e 3º). 

O autor da proposição, invocando o art. 6º da Resolução do 
Senado nº 14, de 2015, o qual oferece regramento para a criação das frentes 
parlamentares internacionais, assinala que a Frente Parlamentar de Apoio à 
Corte Penal Latino-americana e do Caribe Contra o Crime Organizado 
(COPLA) pretende dar suporte à criação, por tratado, dessa instituição, 
cujo objetivo é reprimir, na região, o crime transnacional organizado. 
Destaca, ainda, que não há como negar que o crime transnacional 
organizado tem afetado a região de modo gravíssimo, gerando violência e 
corrupção e afetando a democracia, sobretudo mediante o tráfico de drogas, 
tráfico de armas, tráfico de pessoas e a lavagem de dinheiro. 

A matéria, após apreciação da CRE, seguirá para ser examinada 
pela Comissão Diretora do Senado Federal. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Ambas as casas do Congresso Nacional contam com frentes 
parlamentares afetas às mais diversas áreas. No caso em exame, a instituição 
da Frente Parlamentar de Apoio à Corte Penal Latino-americana e do Caribe 
Contra o Crime Organizado (COPLA) se mostra muito bem-vinda. 

Em primeiro lugar, o PRS pode ser entendido como resultado 
de maior engajamento dos membros do Legislativo nacional em assuntos de 
política externa, os quais tradicionalmente têm permanecido adstritos às 
“mãos” do Poder Executivo. Com a participação do Legislativo, esses 
processos ganham em legitimidade, uma vez que é este o Poder que melhor 
representa os anseios da população de um País. 

Desse modo e em segundo lugar, podemos dizer que essa 
iniciativa se coaduna com as preocupações mais recentemente externadas 
por nossos cidadãos, refletidas, sobretudo, nos resultados das eleições de 
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2018. Experimentamos um momento de exacerbada inquietação com a 
escalada da violência em nosso País. E não há como ignorar o fato de que o 
crime organizado se nutre da fluidez imposta pela globalização às fronteiras 
físicas entre os países. 

Assim, o combate ao crime transnacional organizado passa 
necessariamente pela adoção de ferramentas e estratégias em nível regional 
e global. A criação da Corte Penal Latino-americana e do Caribe Contra o 
Crime Organizado seria, certamente, medida de extrema importância para a 
repressão da criminalidade na região. É evidente que a busca de ações 
interestatais integradas e eficientes no combate a crimes como os de lavagem 
de dinheiro, tráfico de drogas e de armas levará à redução da criminalidade 
interna nos países da região, uma vez que os agentes criminosos se valem de 
recursos obtidos mediante essas práticas ilícitas transnacionais. 

Desse modo, a matéria merece prosperar, de forma a garantir 
que o Parlamento acompanhe o processo de criação da COPLA, bem como 
seu posterior funcionamento. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Resolução do Senado nº 89, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Mensagem nº 600 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, do Meio 

Ambiente, da Defesa e da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, o texto do Acordo 

de Cooperação Antártica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República do Chile, assinado em Santiago, em 26 de janeiro de 2013. 

Brasília, 24 de outubro de 2018. 
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EMI nº 00271/2018 MRE MMAMD MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem 

que encaminha à apreciação do Congresso Nacional o texto do Acordo de Cooperação Antártica 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile, celebrado 

em Santiago, em 26 de janeiro de 2013, pelo Senhor Ministro das Relações Exteriores, Antonio de 

Aguiar Patriota, e pelo Senhor Ministro das Relações Exteriores do Chile, Alfredo Moreno Charme. 

2. O Acordo tem por objetivo institucionalizar e aprofundar a cooperação bilateral já 

existente entre os dois países em assuntos antárticos. Consoante o texto do Acordo, as Partes se 

comprometem a cooperar nas seguintes áreas: preparação conjunta de projetos científicos e 

tecnológicos; intercâmbio de informação e de experiências; promoção da formação de recursos 

humanos; facilitação logística e desenvolvimento de expedições conjuntas. 

3. O Brasil aderiu ao Tratado da Antártida em 1975 e, no ano seguinte, deu início ao 

estabelecimento de estrutura governamental e física para assegurar a presença brasileira naquela 

região. A primeira expedição à Antártida, a Operação Antártica (OPERANTAR) I, foi realizada em 

1982, e resultou, em 27 de setembro de 1983, na aceitação do Brasil como Parte Consultiva do 

Tratado da Antártida. Desde então, o Brasil vem participando integralmente dos processos 

decisórios do Tratado e do desenvolvimento do regime jurídico que regula as atividades humanas na 
região. De um Tratado essencialmente motivado por questões estratégicas e de segurança, foi 
possível desenvolver uma rede de normas e convenções internacionais para o aproveitamento e 

conservação dos recursos naturais. Foi possível, ademais, por meio do Protocolo de Madri, 

desenvolver um regime amplo de proteção ambiental, que declara a Antártida "reserva natural, 

dedicada à paz e à ciência". 

4. O presente Acordo, firmado entre Brasil e Chile, insere-se no âmbito dos artigos II e III 

do Tratado da Antártida, que ressaltam o papel fundamental da cooperação internacional para o 

desenvolvimento da pesquisa e da preservação antártica.· O presente Acordo, ademais, reforça o 

processo de consolidação do Programa Antártico brasileiro, que, em janeiro de 2012, completou 

trinta anos de presença na Antártida. 

5. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 

Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 

inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 

acompanhado de cópias autenticadas do Acordo de Cooperação Antártica em seu formato original. 

Página 5 de 13 Avulso do PDL 406/2019.

34



;, • t .. 

Respeitosamente, 

As.finado eletronicamente por: A/oysio Nunes Ferreira Filho, Gilberto Kassab, Joaquim Silva e 

1 
1 
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Luna, Edson Gonçalves Duarte 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO ANTÁRTICA 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL E 

O GOVERNO DA REPÚBLICA DO CHILE 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Chile ( doravante denominados "Partes"), 

Reiterando seu desejo de fortalecer a cooperação bilateral e os laços de 
amizade entre ambos os países; 

Tendo presente os Artigos II e III do Tratado da Antártida e o Artigo VI 
do Protocolo ao Tratado da Antártida sobre Proteção ao Meio Ambiente, bem como as 
Recomendações, Medidas, Decisões e Resoluções das Reuniões Consultivas do Tratado 
da Antártida que ressaltam a importância da cooperação internacional nas atividades 
científicas realizadas na área da Antártida; 

Conscientes da crescente importância da Antártida para a investigação 
científica, particularmente no âmbito do meio ambiente global, bem como da 
necessidade de reduzir ao mínimo os impactos das atividades científicas e humanas no 
meio ambiente antártico e nos ecossistemas dependentes e associados; 

Considerando o marco do Acordo Básico de Cooperação Científica, 
Técnica e Tecnológica entre a República Federativa do Brasil e a República do Chile, 
assinado em Brasília, em 26 de julho de 1990, e a vontade de ambos os países em 
fortalecer seus vínculos bilaterais de amizade e cooperação na Antártida, 
particularmente em assuntos relativos à cooperação científica internacional, à 
observação científica e à investigação de processos de importância global e regional ao 
sul do Círculo Polar Antártico, 

Acordam o seguinte: 

Página 8 de 13 Avulso do PDL 406/2019.

37



ARTIGOI 

1. As Partes envidarão seus melhores esforços para realizar atividades 
conjuntas de forma a aproveitar as oportunidades de cooperação previstas nos acordos 
que compõem o Sistema do Tratado da Antártida, e com fim de otimizar o emprego de 
recursos humanos e materiais e, igualmente, de evitar duplicidades em matérias 
destinadas a aperfeiçoar o trabalho de pesquisa científica interdisciplinar na região 
antártica. 

2. - As Partes revisarão, ao menos uma vez por ano, a execução do presente 
Acordo no que diz respeito aos seus beneficios e possibilidades de aperfeiçoamento. 

ARTIGO II 

As Partes se comprometerão, no âmbito do Sistema do Tratado da 
Antártida, a cooperar especificamente nas seguintes áreas: 

a) preparação conjunta de projetos científicos e tecnológicos, consoantes 
com os objetivos de suas atividades antárticas nacionais; 

b) intercâmbio de informação em campos de interesse comum, 
especialmente sobre as possíveis repercussões das atividades 
realizadas por ambos os países em suas estações antárticas e os efeitos 
de outros projetos realizados no âmbito do Tratado da Antártida, 
relacionados com o meio ambiente antártico e seus ecossistemas 
dependentes e associados; 

c) intercâmbio de informação sobre avaliação, aquisição e utilização de 
novas tecnologias, equipamentos e infraestrutura relacionadas à gestão 
do meio ambiente ( energias renováveis, equipamentos de tratamento 
de resíduos, equipamentos, armazenamento de combustível, material 
de contingência em caso de vazamento, novos materiais de 
construção, entre outros); 

d) intercâmbio de experiências em concepção, implementação e operação 
de sistemas de manejo ambiental para bases antárticas; 

e) promoção da educação e da formação profissional de recursos 
humanos mediante intercâmbio de especialistas, pessoal científico, 
logístico e técnico, bem como realização de cursos de capacitação e 
atividades acadêmicas nas instituições competentes de ambas as 
Partes; 
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f) facilitação, na medida de suas capacidades, do transporte, do 
alojamento, da expedição e de outras atividades logísticas 
relacionadas a atividades nacionais na Antártida, incluindo o 
desenvolvimento de expedições conjuntas e a utilização compartilhada 
de meios. 

ARTIGO III 

Os órgãos designados para coordenar as atividades de cooperação 
conforme o presente Acordo são: 

a) o Ministério das Relações Exteriores da República Federativa do 
Brasil; 

b) o Ministério das Relações Exteriores do Chile e, no que se refere à 
cooperação científica, o Instituto Antártico Chileno (INACH). 

ARTIGO IV 

Os órgãos designados envidarão seus melhores esforços para: 

a) incentivar a elaboração de editais conjuntos entre o Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e o 
Comitê Nacional de Pesquisas Antárticas (CONAPA), pelo Brasil, e 
a Comissão Nacional de Investigação Científica e Tecnológica do 
Chile (CONICYT) e o Instituto Antártico Chileno (INACH), pelo 
Chile, para o desenvolvimento conjunto de planos, programas ou 
projetos técnico-científicos antárticos, em áreas que serão acordadas 
oportunamente pelas Partes; 

b) fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico mediante a 
organização conjunta de estudos, reuniões, eventos, conferências, 
exposições, oficinas ou outros meios e difusão relacionados aos 
temas antárticos de interesse mútuo que tenham relação com as 
respectivas missões ou objetivos de cada uma das instituições 
envolvidas; 

c) outorgar facilidades para acesso a materiais didáticos, de audiovisual 
e/ou bibliográfico e, em geral, a todo meio tecnológico que se 
encontre em posse das Partes ou que essas venham a adquirir ou 
desenvolver no futuro, que diga respeito aos objetivos do Acordo e 
que sejam compatíveis, quanto a sua difusão ou entrega, com os 
regulamentos que se estabeleçam na normativa interna de cada 
instituição; 
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d) promover o desenvolvimento de atividades científicas conjuntas na 

Antártida, a fim de mitigar o impacto no meio ambiente e reduzir as 

exigências logísticas vinculadas; 

e) coordenar a cooperação nos demais temas indicadas no Artigo II do 

presente Acordo. 

ARTIGO V 

_ Salvo acordado em contrário, cada Parte custeará os gastos que incorrer 

na execução das atividades mencionadas acima. Os gastos incorridos pelas instituições 

governamentais de cada Parte que participem de atividades decorrentes do presente 

Acordo serão custeados de acordo com as leis e os regulamentos das respectivas Partes. 

ARTIGO VI 

No espírito do Sistema do Tratado da Antártida e considerando os 

programas de cooperação antártica, apoiados pela República do Chile e pela República 

Federativa do Brasil junto a outros países, os órgãos designados avaliarão 

conjuntamente a possibilidade de ampliar a cooperação bilateral junto a terceiros países, 

mediante programas plurilaterais. Com esse fim, deverão, quando se julgue necessário, 

buscar fontes de financiamento adicionais, sejam públicas ou privadas, com o objetivo 

de assegurar os recursos humanos e logísticos requeridos. 

ARTIGO VII 

Com a necessária antecedência ao início de cada temporada antártica, os 

órgãos designados examinarão as condições existentes de modo a facilitar e otimizar as 

atividades destinadas a cumprir as metas especificadas nos Artigos II e IV do presente 

Acordo. 

ARTIGO VIII 

Toda controvérsia que possa surgir na interpretação e/ou na execução do 

presente Acordo será resolvida por meio de consultas diretas entre as Partes. 

ARTIGO IX 

O presente Acordo entrará em vigor sessenta (60) dias depois da data de 

recebimento da última Nota pela qual uma das Partes comunica à outra, por via 

diplomática, a conclusão dos trâmites legais internos. 
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ARTIGO X 

O presente Acordo permanecerá em vigor por tempo indeterminado. No 

entanto, qualquer uma das Partes poderá denunciá-lo mediante aviso por escrito, com 

seis (6) meses de antecedência, por via diplomática. A denúncia do presente Acordo não 

afetará as atividades iniciadas durante seu período de vigência, salvo se as Partes 

acordarem de maneira diferente. 

Feito em Santiago, República do Chile, em 26 de janeiro de 2013, em 
dois originais, em português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Antonio Aguiar Patriota 
Ministro das Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
DO CHILE 

l 
1 ._ 

! ÍÜJvL0j 
i.arme · 
Éxteriores 
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Aviso nº f> 20 c c· ·1 - . IVI. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Glf.COBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

, ~' ::d~ E t Bt'.LS_ç. G R [ :>~tlli~ 
j Qf!_:cH~[JO ti~.::id SGC.it?tan.:: 

: t: m ~ ~•-ft.-/Lap_horas 
~~_L,..Utwiiv'~;_ ~ .-'1 t 6 

PonfD 

Em 24 de outubro 

-\~ 

~ 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo de Cooperação Antártica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile, assinado em Santiago, em 26 de 
janeiro de 2013. 

Atenciosamente, 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil ----~ 
da Presidência da República 

.--·~;;;-;::;::=::~-­
PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em Q, ( / __M_! ~ 

De 0rdem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

f~ 
Chefe de Gabinete 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 406, DE 2019

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Antártica entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile, assinado em Santiago, em 26 de
janeiro de 2013.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1767146&filename=PDL-406-2019

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Antártica entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do 
Chile, assinado em Santiago, em 26 
de janeiro de 2013. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação Antártica entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Chile, assinado em 
Santiago, em 26 de janeiro de 2013. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 5 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.245 /2021/SGM-P 

 

                                                                             Brasília, 5 de outubro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 406, de 2019 (Mensagem 
nº 600, de 2018, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Antártica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Chile, assinado em Santiago, em 26 de janeiro de 
2013”. 

 
Atenciosamente, 
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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 406, de 2019, da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados, que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Antártica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile, 
assinado em Santiago, em 26 de janeiro de2013. 

RELATOR: Senador PLÍNIO VALÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 406, de 2019, cuja ementa está acima epigrafada. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 600, de 24 de outubro de 
2018, submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do 
Chile, assinado em Santiago, em 26 de janeiro de 2013.  

O Acordo em questão contém 10 artigos. A exposição de motivos 
interministerial endereçada ao Presidente da República registra que esse ato 
internacional está inserido “no âmbito dos artigos II e III do Tratado da 
Antártida, que ressaltam o papel fundamental da cooperação internacional 
para o desenvolvimento da pesquisa e da preservação antártica”.  
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O preâmbulo do Acordo recorda, de um lado, “a importância da 
Antártida para a investigação científica, particularmente no âmbito do meio 
ambiente global, bem como a necessidade de reduzir ao mínimo os impactos 
das atividades científicas e humanas no meio ambiente antártico e nos seus 
ecossistemas dependentes e associados”; de outro, ressalta a “(...) vontade de 
ambos os países em fortalecer seus vínculos bilaterais de amizade e 
cooperação na Antártida, particularmente em assuntos relativos à cooperação 
científica internacional, à observação científica e à investigação de processos 
de importância global e regional ao sul do Círculo Polar Antártico”.  

O Artigo I assinala que as Partes envidarão seus melhores 
esforços visando otimizar o emprego de recursos humanos e materiais no 
aperfeiçoamento do trabalho de pesquisa científica na região da Antártica. O 
Artigo II especifica, no âmbito do Sistema do Tratado da Antártida, as áreas 
de cooperação objeto do Acordo. Em continuação, o Artigo III indica os 
órgãos designados para coordenar as atividades de cooperação, sendo, no caso 
brasileiro, o Ministério das Relações Exteriores. 

O Artigo IV trata das ações a serem incentivadas, fomentadas, 
promovidas e coordenadas pelos órgãos designados de modo a atingir os 
objetivos previstos. O dispositivo seguinte (Artigo V) versa sobre o custeio 
dos gastos para a execução das atividades descritas. O Artigo VI, por seu 
turno, ocupa-se da possibilidade de ampliação do ajuste bilateral junto a 
terceiros países. O dispositivo subsequente (Artigo VII) cuida do exame 
antecipado das condições existentes no início de cada temporada antártica 
visando facilitar e otimizar as atividades previstas no Acordo. 

Os dispositivos restantes aludem à solução de eventuais 
controvérsias (Artigo VIII); à data de entrada em vigor do texto (Artigo IX) e 
seu prazo de validade (indeterminado), bem como à possibilidade de denúncia 
[via diplomática com seis meses de antecedência (Artigo X)]. 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos 
Deputados, a matéria foi encaminhada para esta Casa e despachada para a 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a 
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relatoria. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No tocante à sua juridicidade, a matéria analisada não apresenta 
imperfeições. Inexistem, ademais, vícios de constitucionalidade sobre a 
proposição que o aprova, uma vez que observa o disposto no art. 49, I, e no 
art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF). Ademais, o tratado em exame se 
enquadra no preceito constitucional que estabelece que o Brasil rege suas 
relações internacionais pelo princípio da cooperação entre os povos para o 
progresso da humanidade (art. 4°, IX). 

Registre-se, ainda, que o Brasil aderiu ao Tratado da Antártida 
em 1975. Referido ato foi incorporado ao nosso ordenamento jurídico por 
meio do Decreto nº 75.963, de 1975. A primeira expedição brasileira ao 
Continente foi realizada em 1982 [Operação Antártica (OPERATAR)]. Com 
ela tem início o Programa Antártico Brasileiro (Proantar). Esse programa visa 
contribuir com o desenvolvimento da ciência com pesquisas nas áreas de 
oceanografia, biologia, glaciologia, geologia e meteorologia. 

Em 1983, o Brasil foi aceito como Parte Consultiva do Tratado 
da Antártida. Desde então, o país participa ativamente dos processos 
decisórios e do desenvolvimento do regime jurídico que regula as atividades 
humanas na região. O ato internacional em análise teve sua gênese marcada 
por questões estratégicas e sobretudo de segurança. O tempo cuidou de 
desenvolver rede de normas internacionais voltadas à conservação dos 
recursos naturais da área, bem como reforçar a utilização pacífica da região e 
caracterizá-la como zona desmilitarizada e desnuclearizada.  
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É nesse escopo que se insere o Acordo em comento. Ele visa, 
como visto, estimular a cooperação bilateral em prol do desenvolvimento 
conjunto e mutuamente ajustado entre as Partes, visando o preenchimento dos 
objetivos mais amplos do regime jurídico internacional da Antártida. Desse 
jeito, é válido recordar, por igual, que Brasil e Chile têm superlativo histórico 
de cooperação no Continente antártico. Para tanto, é suficiente recordar que o 
acesso aéreo à Estação Antártica Comandante Ferraz é feito por meio do 
aeródromo chileno localizado naquele continente. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 406, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação entre a República 
Federativa do Brasil e a República 
de Angola no Domínio da Defesa, 
assinado em Brasília, em 23 de 
junho de 2010.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação entre a República Federativa do Brasil e a 

República de Angola no Domínio da Defesa, assinado em 

Brasília, em 23 de junho de 2010. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de março de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO EN'fRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E A REPÚBLICA DE ANGOLA NO DOMÍNIO DA DEFESA 

PREÂMBULO 

A República Federativa do Brasil 

e 

a República de Angola 
( doravante denominadas as "Partes"); 

Considerando os propósitos do Acordo de Cooperação Econômica, Científica e 
Técnica, entre o Governo da República Popular de Angola e o Governo da República 
Federativa do B~il, assinado em Luanda, aos 11 de Junho de 1980; 

Reafirmando a fidelidade aos objetivos e princípios da Carta da Organiução 
das Nações Unidas; 

Considerando as excelentes relações de amiz.ade e cooperação entre a 
República de Angola e a República Federativa do Brasil; 

Animados pelo desejo de reforçar os laços de amizade e solidariedade entre os 
dois países e povos; 

Convencidos de que o entendimento mútuo, o intercâmbio de informações e o 
incremento da cooperação entre as Partes favorecerão a paz, a segurança e a estabilidade 
internacionais; e 
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Determinados a desenvolver relações de cooperação no domínio da defesa, que 
serão regidas com base nos princípios da igualdade, interesse mútuo, respeito mútuo pela 
independência, soberania, integridade territorial, não-ingerência nos assuntos internos de cada 
Estado e reciprocidade de vantagens. 

Acordam o seguinte: 

Artigo 1° 
Objeto 

O presente Acordo tem por objeto o reforço da cooperação entre as Partes, no 
domfruo da defesa, em especial na área técnico-militar, quando para tal solicitadas e, 
conforme as suas possibilidades, o Direito Interno dos Estados das Partes e as normas 
aplicáveis do Direito Internacional. 

Artigo 2° 
Âmbito 

A cooperação entre as Partes, no domínio da defesa, desenvolver-se-á, 
nomeadamente, nas seguintes áreas: 

a) política de defesa; 

b) ensino e instrução; 

e) inteligência militar; 

d) equipamentos e sistemas militares; 

e) missões de manutenção de paz; 

f) operações hwnanitárias; 

g) busca e salvamento; 

b) saúde e assistência médica; 

i) legislação militar; 

j) desporto e cultura; 

k) ciência e tecnologia de interesse militar; 

.... .... . .. ... -.-·-··•--... --- ·-- ···--·--·-~·--····· .. ···· ._ ... .,._ .. .................. ............. ..... ,-,..•-· ~ .... ~· 
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l) relações civil-militar; 

m) pesquisa e desenvolvimento; 

n) apoio logístico e aquisição de produtos e serviços de defesa; 

o) quaisquer outras áreas de interesse mútuo, que as Partes julguem 
necessárias e apropriadas. 

Artigo3° 
Formas de Cooperação 

As Partes acordam realizar a cooperação nas seguintes formas: 

a) visitas mútuas, entre as Partes, de delegações de alto nível, à entidades civis 
e militares; 

b) reuniões entre instituições de defesa equivalentes; 

e) formação de quadros e pessoal técnico-militar, nos estabelecimentos de 
ensino das Partes; 

d) intercâmbio de instrutores e estudantes de instituições militares; 

e) promoção de ações conjuntas de treino e instrução militar, exercícios 
militares conjuntos, bem como a correspondente troca de informação; 

f) participação em cursos teóricos e práticos, estágios, conferências, 
seminários, debates e simpósios de interesse da defesa; 

g) consultoria no domínio da potenciação, emprego do armamento e técnica 
militar, bem como outras áreas de interesse militar e técnico-militar; 

h) implementação e desenvolvimento de programas e projetos de aplicação de 
tecnologia de defesa, com a possibilidade da participação de entidades 
militares e civis de nível estratégico; 

i) fornecimento, manutenção. reparação e modernização de armamento e 
técnica militar; 

j) realização de pesquisas científicas e trabalhos de construção experimental 
para a criação e produção de annamento e técnica militar; 

k) facilitação de iniciativas comerciais relativas a materiais e serviços 
relacionados à área da defesa; 
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· 1) participação. como observadores, em manobras e outros exercícios 
militares nacionais; 

m) visitas de navios de guerra e aeronaves militares; 

n ) intercâmbio de delegações e troca de experiências; 

o ) organização e participação em eventos culturais e desportivos; e 

p ) outras formas de cooperação de interesse mútuo para as Partes. 

Artigo4° 
Implementação 

1. As Partes concordam em estabelecer wn Comitê Conjunto de Cooperação de 
Defesa Angolano-Brasileiro ( doravante denominado "Comitê''), com a finalidade de velar 
pela aplicação do presente Acordo. 

2. O Comitê será constituído por representantes de cada um dos Ministérios da 
Defesa e de outras instituições das Partes, conforme o interesse de cada Parte. 

3 As definições e atribuições do "Comitê" serão estabelecidas em docwnento 
específico a ser acordado entre as Partes. 

4. As ações concretas de cooperação, nas áreas e formas definidas nos Artigos 2° 
e 3º, do presente Acordo, bem como os termos e as condições da sua implementação serão 
estabelecidos em Protocolos, Contratos e outros instrumentos jurídicos a serem assinados 
pelas Partes, sempre e quando estas o considerem necessário. 

Artigo 5° 
Responsabilidades Materiais e Financeiras 

I. As obrigações materiais e financeiras das Partes, resultantes da implementação 
do presente Acordo, serão estabelecidas nos instrumentos jurídicos referidos no parágrafo 4, 
do Artigo 4°, deste Acordo. 

2. Salvo se acordado de outra forma entre as Partes, cada Parte será responsável 
por suas despesas, incluindo: 

a) custos de transporte de e para o ponto de entrada no Estado anfitrião; 

( 

\ 
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b) despesas relativas ao seu pessoal, incluindo as de alimentação e de 
alojamento; 

e) despesas relativas a tratamento médico, dentário, remoção ou evacuação do 
seu pessoal doente, ferido ou f~ecido; e 

d) sem prejuízo do disposto na alínea "c", deste Artigo, a Parte anfitriã deverá 
prover o tratamento médico de emergência ao pessoal da outra Parte, que 
dele necessite, durante o desenvolvimento de atividades no âmbito de 
programas bilaterais de cooperação no domínio da defesa, em 
estabelecimentos médicos das suas Forças Annadas e, caso necessário, em 
outros estabelecimentos, ficando a Parte visitante responsável pelas 
despesas relativas a esse tratamento recebido por seu pessoal. 

3. Todas as atividades a desenvolver no âmbito deste Acordo estarão sujeitas à 
disponibilidade de verbas das Partes. 

Artigo 6° 
Responsabilidade Civil 

1. Nenhuma das Partes demandará qualquer ação cível contra a outra Parte, ou 
membros do Ministério da Defesa e das Forças Armadas da outra Parte, por danos causados 
no exercício de atividades que se enquadrem no âmbito do presente Acordo. 

2. Quando Q1embros do Ministério da Defesa e das Forças Armadas de uma das 
Partes causarem perda ou dano a terceiros, por imprudência, imperícia, negligência ou 
intencionalmente, tal Parte será responsável pela perda ou dano, conforme a legislação 
vigente no Estado anfitrião. 

3. Nos termos da legislação do Estado anfitrião, as Partes indemnizarão qualquer 
dano causado a terceiros, por membros dos seus Ministérios da Defesa e Forças Armadas, em 
função da execução de seus deveres oficiais, nos termos do presente Acordo. 

4. Se o pessoal do Ministério da Defesa e das Forças Annadas de ambas as Partes 
for responsável pela perda ou dano causado a terceiros, ambas as Partes assumírão, 
solidariamente, a responsabilidade. 

Artigo 7° 
Reexportação 

Cada uma das Partes não venderá ou fornecerá a organizações internacionais, 
terceiros países, pessoas coletivas (jurídicas) ou singulares (flsicas), armas e material bélico, 
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outros equipamentos especiais, docmnentação técnica, assim como informações ou materiais 
recebidos ou adquiridos ao abrigo da cooperação desenvolvida no âmbito do presente Acordo, 
sem a autorização prévia, por escrito, da outra Parte. 

Artigo,8° 
Propriedade Intelectual 

l. As Partes reconhecem que a produção, as tecnologias e as informações em seu 
poder, no quadro do presente Acordo, podem ser objeto de direito de propriedade intelectual 
da Parte que as transmitiu. 

2. As Partes garantem a proteção da propriedade intelectual recebida, posta a sua 
disposição pela outra Parte, em conformidade com as disposições do presente Acordo, e 
devem tomar medidas para eliminar o uso ilegal da propriedade intelectual, em conformidade 
com a legislação das Partes e Tratados internacionais a que estão vinculados. 

3. Os procedimentos de ut~lização e proteção legal da propriedade intelectual 
obtida ou usada, bem como a atribuição de direitos e responsabilidades das Partes, serão 
objeto de instrumento específico. 

Artigo 9° 
Proteção de Infonnação Sigilosa 

1. A proteção de informação sigilosa que vier a ser trocada ou gerada, no âmbito 
do presente Acordo, será regulada entre as Partes, por intermédio de wn Protocolo específico. 

2. Enquanto o Protocolo supracitado, a que se refere o parágrafo 1 º, não entrar em 
vigor, toda a informação sigilosa gerada ou trocada diretamente entre as Partes, bem como 
aquelas informações de interesse comum e geradas de outras formas, por cada uma das Partes, 
será protegida de acordo com os seguintes princípios: 

a) A Parte destinatária não proverá ou difundirá a terceiros países, sem a 
prévia autorização da Parte remetente, qualquer informação sigilosa obtida 
no âmbito do presente Acordo; 

b) A Parte destinatária procederá à classificação da informação em igual grau 
de sigilo ao atribuído pela Parte remetente e, consequentemente, tomará as 
necessárias medidas de proteção; 

e) A infonnação sigilosa será apenas usada para a finalidade para a qual foi 
disponibilizada; 

d) O acesso à informação sigilosa é limitado às pessoas que tenham 
necessidade de a conhecer, e estejam autorizadas a fazê-lo; 
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e) As Partes informar-se-ão, mutuamente, sobre as alterações ulteriores dos 
graus de classificação da informação sigilosa transmitida; e 

f) A Parte destinatária não poderá, sem a prévia autorização escrita da Parte 
remetente, diminuir o grau de classificação de segurança ou desclassificar a 
informação sigilosa recebida. 

3. As responsabilidades e obrigações das Partes, relativas a provídênc~as de 
segurança e de proteção de infonnação sigilosa, continuarão aplicáveis, não obstante o 
ténnino do presente Acordo. 

Artigo úr 
Força Maior 

1. Nenhuma Parte será responsável por qualquer atraso ou não cumprimento de 
suas obrigações, ao abrigo do presente Acordo, se o atraso for provocado por motivo de Força 
Maior. 

2. A Parte que for afetada por uma situação de Força Maior deverá imediatamente 
notificar a outra Parte, por escrito, da ocorrência e natureza da mesma. 

3. Entende-se por "Força Maiof', um acontecimento ocorrido à revelia da 
vontade de qualquer das Partes e que seja de tal forma poderoso que, por isso, lhe exclua 
qualquer culpa, incluindo guerra declarada ou não declarada, eventos produzidos pela 
natureza, como terramotos, tempestades, inundações, raios e trovões, ou qualquer outro 
evento impossível de ser previsto, aquando da assinatura do presente Acordo, pela Parte que 
solicita o respaldo, fwtdamentado em caso de Força Maior. 

anfitriã. 

Artigo 11º 
Direito Interno 

A Parte visitante deve respeitar a legislação e regras das instituições da Parte 

Artigo 12° 
Resolução de Controvérsias 

As controvérsias relativas à interpretação ou execu~ deste Acordo serão 

resolvidas, por meio de consultas e negociações, entre as Partes, por via diplomática, sem 

recurso a wna terceira parte. 
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Artigo 13º 
Emendas 

1. Qualquer das Partes poderá requerer, a qualquer momento, por notificação à 
outra Parte, por via diplomática, a revisão, no todo ou em parte, do presente Acordo. 

2. As emendas acordadas, por escrito e por consentimento mútuo, entre as Partes, 
entrarão em vigor nos tennos do Artigo 14° do presente Acordo, do qual serão parte 
integrante. 

Artigo 1411 

Entrada em Vigor 

O presente Acordo entrará em vigor após as Partes terem concluído entre si, 
através dos canais diplomáticos, a troca dos instrumentos que certificam o cwnprimento das 
exigências legais, por cada uma das Partes, para efeitos de aprovação interna deste Acordo. A 
data de entrada em vigor deve ser a do trigésimo (30º) dia, após a data de recepção da segunda 
notificação da outra Parte. 

Artigo 15º 
Suspensão e Denúncia 

1. As Partes reservam-se ao direito, de suspender, a qualquer momento. a 
execução, no todo ou em parte, do disposto no presente Acordo, durante determinado período 
de tempo, ou de proceder a sua denúncia Tal suspensão ou denúncia não deve ser interpretada 
como um ato inamistoso entre as Partes. 

2. A suspensão da execução ou denúncia do presente Acordo, nos tennos 
referidos no número anterior, será objeto de notificação prévia, por escrito, de uma Parte à 
outra, por via diplomática, com uma antecedência mínima de noventa (90) dias~ devendo as 
questões pendentes, atinentes à implementação do presente Acordo, serem resolvidas por 
mútuo acordo entre as Partes. 

Artigo 16 
Vigência 

1. O presente Acordo será válido por um período de cinco (5) anos, prorrogável 
automaticamente por períodos sucessivos de um (1) ano, salvo denúncia por qualquer das 
Partes. 

2. A cessação da vigência do presente Acordo não influi na reali7.3Ção dos 
programas e contratos em execução, celebrados ao abrigo do presente Acordo, salvo novos 
entendimentos entre as Partes. 

- - w-•• - • ,.,. , •• • • •••- --•• • .. • - •• - -••• • • ~• .. . ,,._,_ , ., _. ,,. •• - • O..,. ,_•• - • - .. ...... ••--- .- •••- ••••• • ,. ,......_, .. ., o • •••• 

( 
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Em testemunho do que, os plenipotenciários das Partes, devidamente 
mandatados. assinam o presente Acordo. 

Feito em Brasília, em 23 de Junho' de 2010, em dois originais, em português> 
sendo ambos igualmente autênticos. · 

PELA REPúBLICA FEDÉRATIV A DO 
BRASIL 

PELA REPÚBLICA DE ANGOLA 

---l.::.~~~~-~ 
ereira Santos V andunem 

Ministro da Defesa 
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Aviso nº 7'-+ - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PB.fMEIR~-s_c: · i·_ : '1--tR!A 
RECEBIDO Ni-3 .,A n.:,~ )ij /)· - __ , ., 

__ ./ :l 12,J/9, ds~·-1)11()" h 
~ ora~ 

Ponto 

Em 15 de feve rei ro de 2018_ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, relativa ao texto do Acordo de Cooperação entre a República Federativa do Brasil e 
a República de Angola no Domínio da Defesa, assinado em Brasília, em 23 de junho de 2010. 

Atenciosamente, 

---~-:-::--:.~--------PRIW:;:; i1A-S~CRETARIA 
&Jf_1_f12_14. 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

da Presidência da República 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 86, DE 2020
(nº 1.156/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação entre a República Federativa do Brasil e a
República de Angola no Domínio da Defesa, assinado em Brasília, em 23 de junho de
2010.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1701279&filename=PDC-1156-2018

-

Avulso refeito em 06/05/2021 (Para anexar mensagem) Republicado, para conter os
documentos exigidos pelo art. 376, do RISF.
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Mensagem nº 75 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Defesa, o 

texto do Acordo de Cooperação entre a República Federativa do Brasil e a República de Angola 

no Domínio da Defesa, assinado em Brasília, em 23 de junho de 2010. 

Brasília, 15 de f eve re Iro de 2018. 
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EMI 112 00262/2017 MRE MD 

Brasília, 28 de Novembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de Angola no Domínio da 
Defesa, assinado em Brasília, em 23 de junho de 201 O, pelo então Ministro da Defesa do Brasil, 
Nelson Jobim, e pelo então Ministro da Defesa de Angola, Cândido Pereira Santos Vandunem. 

2. O referido Acordo estabelece as bases normativas que regulamentarão a cooperação 
militar entre Brasil e Angola, permitindo, sob a coordenação de um Comitê de Trabalho Conjunto, a 
expansão dos vínculos ora éxistentes entre os dois países sobre essa matéria. Áreas específicas 
contempladas no Acordo incluem formação militar, ciência e tecnologia de defesa, operações de 
paz, e exercícios militares conjuntos. O Acordo inscreve-se, portanto, no marco da prioridade 
africana da política externa brasileira e segue a orientação estratégica de intensificar o intercâmbio 
com as Forças Atmadas das nações amigas, inscrita na Política de Defesa Nacional de 2005. 

3. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciaçao do 
Congresso Nacional, em conformidade com o aitigo 49, inciso I, combinado com o artigo 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Raul Belens Jungmann Pinto 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constitui¿¿¿¿o de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

inciso I do artigo 49
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 86, de 2020 (PDC nº 
1156/2018), da Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional (CD), que aprova o texto do 
Acordo de Cooperação entre a República 
Federativa do Brasil e a República de Angola no 
Domínio da Defesa, assinado em Brasília, em 23 
de junho de 2010. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 86, de 2020 (nº 1.156, de 2018, na origem), que aprova 
o texto do Acordo de Cooperação entre a República Federativa do Brasil e a 
República de Angola no Domínio da Defesa, assinado em Brasília, em 23 de 
junho de 2010. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 75, de 15 de fevereiro 
de 2018, submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o texto desse tratado, 
acompanhado de exposição de motivos firmada pelo chanceler e pelo 
Ministro da Defesa, cujo excerto destacamos: 

O referido Acordo estabelece as bases normativas que 
regulamentarão a cooperação militar entre Brasil e Angola, 
permitindo, sob a coordenação de um Comitê de Trabalho Conjunto, 
a expansão dos vínculos ora existentes entre os dois países sobre essa 
matéria. Áreas específicas contempladas no Acordo incluem 
formação militar, ciência e tecnologia de defesa, operações de paz, e 
exercícios militares conjuntos. O Acordo inscreve-se, portanto, no 
marco da prioridade africana da política externa brasileira e segue a 
orientação estratégica de intensificar o intercâmbio com as Forças 
Armadas das nações amigas, inscrita na Política de Defesa Nacional 
de 2005.  
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 2 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos 
Deputados, a matéria foi encaminhada para esta Casa e despachada para a 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a 
relatoria. Na referida proposição, além de aprovar o texto do tratado, o 
parágrafo único: 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da 
Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Inexistem defeitos em relação à juridicidade do projeto. Não há, 
por igual, vícios de constitucionalidade sobre a proposição, uma vez que ela 
observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal 
(CF).  

Sobre o mérito, diga-se que o Acordo de cooperação bilateral 
entre Brasil e Angola segue a linha de outros congêneres, na área da defesa, 
em especial na área técnica-militar, conforme ressalta seu art. 1º. 

No artigo seguinte exemplifica esse objetivo como sendo 
política de defesa; ensino e instrução; inteligência militar; equipamentos e 
sistemas militares; missões de manutenção de paz; operações humanitárias; 
busca e salvamento; saúde e assistência médica; legislação militar; desporto 
e cultura; ciência e tecnologia de interesse militar; relações civil-militar; 
pesquisa e desenvolvimento; apoio logístico e aquisição de produtos e 
serviços de defesa. 

Essa cooperação se dará de diversas formas, tais como visitas 
mútuas, inclusive a navios de guerra e aeronaves militares; reuniões; 
formação de quadros e pessoal; intercâmbio de instrutores, estudantes ou 
delegações; exercícios militares conjuntos ou como observadores; 
consultoria no domínio da potenciação; emprego do armamento e técnica 
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militar; implementação e desenvolvimento de programas e projetos de 
aplicação de tecnologia de defesa; fornecimento; manutenção; reparação e 
modernização de armamento e técnica militar; pesquisas científicas; e 
iniciativas comerciais (artigo 3º). 

Conforme o artigo 4º, fica estabelecido um Comitê Conjunto de 
Cooperação de Defesa Angolano-Brasileiro (doravante denominado 
"Comitê''), a fim de implementar o Acordo. 

Quanto às obrigações materiais e financeiras, a princípio cada 
parte se responsabiliza por suas despesas, salvo se acordado pontualmente 
de outra forma, por escrito (artigo 5º). 

As responsabilidades de caráter civil não deverão ser objeto de 
ações judiciais entre as partes, devendo cada parte assumir seus encargos 
derivados de danos causados em atividades sob a égide do acordo, conforme 
a legislação do anfitrião (artigo 6º). 

Além disso, veda-se a reexportação a terceiros de armas e 
material bélico ou outros equipamentos ou dados recebidos ou adquiridos 
nos termos do Acordo, sem a autorização prévia por escrito da outra Parte 
(artigo 7º). 

Igualmente, resguarda-se o direito de propriedade intelectual 
recebida, nos termos da legislação das partes e dos tratados que os vinculem 
(artigo 8º).  

Comprometem-se as Partes, ademais, em celebrar um acordo 
suplementar que proteja a informação sigilosa trocada ou gerada, porém, 
mesmo antes da celebração desse instrumento, as Partes já devem zelar por 
tal informação, quanto à sua difusão, classificação, finalidade e acesso 
(artigo 9º). 

É afastada a responsabilidade desse quando configurada força 
maior, que é assim conceituada no artigo 10: acontecimento ocorrido à 
revelia da vontade de qualquer das Partes e que seja de tal forma poderoso 
que, por isso, lhe exclua qualquer culpa, incluindo guerra declarada ou não 
declarada, eventos produzidos pela natureza, como terramotos, 
tempestades, inundações, raios e trovões, ou qualquer outro evento 
impossível de ser previsto, aquando da assinatura do presente Acordo pela 
Parte que solicita o respaldo, fundamentado em caso de Força Maior. 
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O direito interno da parte anfitriã deve sempre ser respeitado 
pela parte visitante (artigo 11). 

Por fim, o tratado fixa regras típicas desse tipo de acordo, como 
a de resolução de controvérsias pela via diplomática (artigo 12), emendas por 
consentimento mútuo (artigo 13), entrada em vigor por troca de notas 
cientificando a ratificação (artigo 14), possibilidade de suspensão ou 
denúncia do acordo mediante notificação prévia de noventa dias (artigo 15) 
e vigência, que será de cinco anos, prorrogável por períodos sucessivos de 
um ano. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 86, de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 385, DE 2021

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo do Grão-Ducado de Luxemburgo sobre Troca e Proteção Mútua de Informação
Classificada, assinado em Nova York, em 25 de setembro de 2018.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Documentação complementar-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2056759&filename=PDL-385-2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Grão-Ducado 
de Luxemburgo sobre Troca e 
Proteção Mútua de Informação 
Classificada, assinado em Nova 
York, em 25 de setembro de 2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 
Grão-Ducado de Luxemburgo sobre Troca e Proteção Mútua de 
Informação Classificada, assinado em Nova York, em 25 de 
setembro de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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*$241263$082540$* 
Documento : 92009 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 17/2022/SGM-P 
 
                                                                             Brasília, 4 de fevereiro de 2022. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação 
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 385 de 2021 (Mensagem 
nº 600, de 2020, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Grão-Ducado de 
Luxemburgo sobre Troca e Proteção Mútua de Informação Classificada, assinado 
em Nova York, em 25 de setembro de 2018”. 

 
Atenciosamente, 
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MENSAGEM Nº 600

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o
art.  84, inciso VIII,  da Constituição, submeto à elevada consideração de
Vossas  Excelências,  acompanhado  de  Exposição  de  Motivos  do  Senhor
Ministro de Estado das Relações Exteriores e do Senhor Ministro de Estado
Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República,
o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo do Grão Ducado de Luxemburgo sobre Troca e Proteção Mútua de
Informação Classificada, assinado em Nova York, em 25 de setembro de
2018.

Brasília, 14 de  outubro  de  2020.
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EMI nº 00070/2019 MRE GSI 
Brasília, 16 de Abril de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submetemos  à  elevada  consideração  de  Vossa  Excelência,  para  posterior  envio  ao
Congresso Nacional,  o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre  o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Grão Ducado de Luxemburgo sobre
Troca e Proteção Mútua de Informação Classificada, assinado em Nova York, em 25 de setembro
de 2018.

2.                O Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Grão
Ducado de Luxemburgo sobre Troca e Proteção Mútua de Informação Classificada buscará reforçar
a confiança na relação entre as Partes ao estabelecer regras e procedimentos para a proteção de
informações sigilosas trocadas entre Brasil e Luxemburgo, seus respectivos indivíduos, agências e
entidades credenciadas. O instrumento jurídico em análise propiciará a regulamentação necessária
para a equivalência dos graus de sigilo da informação classificada, medidas de proteção, bem como
regras  de  acesso,  transmissão,  divulgação  e  uso  de  informações  dessa  natureza.  Viabilizará,
igualmente, as devidas providências para a realização de visitas às instalações onde a informação
classificada é tratada ou armazenada e para a tomada de medidas em caso de violação de segurança.

3.                Ao contribuir para o estabelecimento de novo patamar de relacionamento entre Brasil e
Luxemburgo, o Acordo deverá constituir marco importante na cooperação bilateral, na área de troca
e  proteção  de  informações  sigilosas.  Ressalto,  por  oportuno,  que  o  tratado  contém  cláusulas
referentes aos princípios de igualdade soberana dos Estados, de reciprocidade e interesse comum,
integridade  e  inviolabilidade  territorial  e  de  não  intervenção  nos  assuntos  internos  de  outros
Estados, em consonância com o estabelecido pelo Art.4º da Constituição Federal.

4.                O  Gabinete  de  Segurança  Institucional  da  Presidência  da  República  participou  da
elaboração do texto do Acordo em apreço e aprovou a sua versão final, assinada pelo então Ministro
das  Relações  Exteriores,  Aloysio  Nunes Ferreira,  e  pelo  Ministro dos  Negócios  Estrangeiros  e
Europeus de Luxemburgo, Jean Asselborn.

5.                À  luz  do  exposto  e  com  vistas  ao  encaminhamento  do  assunto  à  apreciação  do
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49,
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem,
acompanhado das cópias autênticas da Emenda ao Acordo.

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Augusto Heleno Ribeiro 
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Pereira
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O
GOVERNO DO GRÃO DUCADO DE LUXEMBURGO SOBRE TROCA E PROTEÇÃO

MÚTUA DE INFORMAÇÃO CLASSIFICADA

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo do Grão Ducado de Luxemburgo

A  seguir  denominados  conjuntamente  "Partes"  ou  individualmente  como
"Parte",

No  interesse  da  segurança  nacional  e  com a  finalidade  de  assegurar  a
proteção de informações classificadas trocadas no âmbito dos tratados de cooperação ou
acordos celebrados entre si, seus indivíduos, órgãos, assim como entidades públicas ou
privadas credenciadas; 

Desejando  estabelecer  um  conjunto  de  regras  e  procedimentos  sobre  a
proteção de Informações classificadas de acordo com as leis e regulamentos nacionais das
Partes;

Confirmando que este Acordo não afetará os compromissos de ambas as
Partes decorrentes de outros acordos internacionais e que não deve ser usado contra os
interesses, segurança e integridade territorial de outros Estados.

Acordam o seguinte:
 

Artigo 1
Objeto e âmbito de aplicação

O presente Acordo estabelece regras e procedimentos para a proteção de
Informação classificada trocada e gerada no processo de cooperação, em relação aos seus
interesses e segurança nacionais, entre as Partes mencionadas, seus indivíduos, agências
e entidades credenciadas.

Artigo 2
Definições

Para os fins do presente Acordo, o termo:

a) Contrato  classificado: significa  qualquer  contrato  ou
subcontrato, incluindo as negociações pré-contratuais, entre
dois  ou  mais  Contratantes  criando  e  definindo  direitos  e
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obrigações  exigíveis  entre  eles,  que  contém  ou  fornece
acesso a informação classificada;

b) Informação  Classificada:  é  a  informação,
independentemente  da  sua  forma,  natureza  e  meios  de
transmissão, definida de acordo com as respectivas leis  e
regulamentos de ambas as Partes, protegida contra acesso
ou  divulgação  não  autorizados,  que  foi  classificada  e  for
trocada ou gerada pelas Partes;

c) Autoridade de Segurança Competente (CSA): significa
uma entidade competente autorizada, de acordo com as leis
e  regulamentos  nacionais  das  Partes,  responsável  pela
implementação dos requisitos de segurança abrangidos pelo
presente Acordo;

d) Comprometimento: designa  qualquer  forma  de  uso
indevido,  danos  ou  acesso  não  autorizado,  alteração,
divulgação  ou  destruição de Informação  Classificada,  bem
como  qualquer  outra  ação  ou  inatividade,  devido  a  uma
violação  de  segurança,  resultando  em  perda  de  sua
confidencialidade,  integridade,  disponibilidade  ou
autenticidade;

e) Contratante: significa  um  indivíduo,  agência  ou  entidade  com
capacidade legal para celebrar contratos;

f) Habilitação  de  Segurança  de  Instalação  (FSC): significa  uma
habilitação fornecida por uma Autoridade de Segurança Competente de
uma Parte, que uma entidade pública ou privada localizada no seu país
está autorizada e possui medidas de segurança apropriadas dentro de
uma instalação específica para o Tratamento de Informação Classificada,
de acordo com as leis e regulamentos nacionais;

g) Autoridade Nacional de Segurança (NSA): designa o órgão estatal
especificado  pela  legislação  nacional  das  Partes,  especialmente
autorizado no âmbito da proteção da Informação Classificada;

h) Necessidade de conhecer: designa a condição pela qual o acesso à
Informação Classificada pode ser concedido a um indivíduo que tenha a
real  necessidade de conhecimento ou posse de tais  informações para
poder desempenhar funções e tarefas oficiais;

i) Parte Originária: significa a Parte, incluindo qualquer empresa pública
ou privada sob sua jurisdição, a partir da qual a Informação Classificada
é produzida;

j) Credencial  de  Segurança  Pessoal  (PSC): significa  a  autorização
fornecida pela Autoridade de Segurança Competente de uma Parte que
um indivíduo recebeu a credencial de segurança para o tratamento da
informação classificada, de acordo com as leis e regulamentos nacionais,
baseado na condição de que esse indivíduo está autorizado a ter acesso *C
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e manipular informação classificada até o nível  definido na respectiva
credencial.

k) Parte  Receptora: significa  a  Parte,  incluindo  quaisquer
entidades públicas ou privadas sob a sua jurisdição, para a
qual Informação Classificada é transmitida;

l) Acreditação de Segurança: designa a qualificação positiva
de entidades e órgãos públicos ou privados, bem como de
pessoas  físicas  que,  em  virtude  de  procedimento  de
fiscalização  ou  de  investigação  de  segurança,  em
conformidade  com  a  legislação  nacional,  tenham  sido
autorizadas para o tratamento de Informações Classificadas
para um certo nível de sigilo;

m) Violação de Segurança: significa a ação ou omissão, seja
intencional  ou  acidental,  que  resulta  no  comprometimento  real  ou
possível da Informação Classificada;

n)Grau  de  Sigilo  da  Informação  Classificada: significa
categoria, de acordo com as leis e regulamentos nacionais
das  Partes,  que  caracteriza  a  importância  da  Informação
Classificada, o nível de restrição de seu acesso e o nível de
sua proteção pelas Partes, e também a categoria com base
na qual as informações são identificadas; 

o) Habilitação de segurança: designa o processo de emissão
de  um  FSC ou  PSC  por  uma  Autoridade  de  Segurança
Competente, em conformidade com as leis e regulamentos
nacionais das Partes;

p) Terceira Parte: designa os Estados, qualquer organização
internacional,  governos  ou  indivíduos  que  representem
organismos  ou  organizações  estatais,  incluindo  quaisquer
entidades  públicas  e  privadas  que  não  sejam  Partes  do
presente Acordo;

q) Tratamento  da  Informação  Classificada:  designa  o  conjunto  de
ações relativas à produção, recepção, classificação, utilização,  acesso,
reprodução,  transporte,  transmissão,  distribuição,  arquivo,
armazenamento,  liberação,  avaliação,  destinação  ou  controle  da
Informação Classificada em qualquer Grau de Sigilo; e

r) Visita: significa qualquer acesso a entidades públicas e privadas, para
efeitos deste presente Acordo, que inclui o tratamento de Informação
Classificada.

Artigo 3
Graus de Sigilo da Informação Classificada *C
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1. De acordo com as leis e regulamentos nacionais, as Partes concordam que
os Graus de Sigilo da Informação Classificada devem corresponder uns aos outros e serem
considerados equivalentes da seguinte forma:

No Grão Ducado de 
Luxemburgo
(Francês)

Equivalente em 
Inglês

Na República Federativa do Brasil
(Português)

TRES SECRET LUX Top Secret ULTRASSECRETO
SECRET LUX Secret

SECRETO
CONFIDENTIEL LUX Confidential
RESTREINT LUX Restricted RESERVADO

2. Qualquer  Informação  Classificada  fornecida  sob  este  Acordo
deve  ser  identificada  com  o  Grau  de  Sigilo  apropriado  às  leis  e
regulamentos  nacionais  da  Parte  Originária  e,  quando  apropriado,  ser
prefixado  com  o  nome  do  país  de  origem  que  fornecer  a  Informação
Classificada.

3. As  Partes  devem  marcar  toda  a  Informação  Classificada
recebida da outra Parte com o Grau de Sigilo equivalente, de acordo com o
parágrafo 1 deste Artigo.

4. As Partes devem notificar uma a outra sobre quaisquer alterações nos Graus
de Sigilo da Informação Classificada, conforme especificado no parágrafo 1, e sobre todas
as  alterações  de  classificação  subsequentes  relativas  à  Informação  Classificada
transmitida.

5. A Parte Originária deve:

a) sem  demora,  notificar  a  Parte  Receptora  de  quaisquer
alterações  no  Grau  de  Sigilo  da  Informação  Classificada
transmitida;

b) informar  à  Parte  Receptora  quaisquer  condições  de
divulgação ou limitações no uso de Informação Classificada.

Artigo 4
Proteção da Informação Classificada

1. As Partes tomarão todas as medidas adequadas, de acordo com
as respectivas leis e regulamentos nacionais, para garantir que o nível de
proteção  concedido  à  Informação  Classificada  recebida,  esteja  em
conformidade com o Grau de Sigilo equivalente, conforme estabelecido no
Artigo 3 deste Acordo.

2. Nada  neste  Acordo  prejudicará  as  leis  ou  regulamentos
nacionais das Partes em relação aos direitos das pessoas físicas para obter
acesso a documentos públicos ou acesso a informações de caráter público,
proteção de dados pessoais ou proteção da Informação Classificada.
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3. De acordo com suas leis e regulamentos nacionais, cada Parte
deve  assegurar  que  sejam  implementadas  medidas  adequadas  para  a
proteção da Informação Classificada que seja processada, armazenada ou
transmitida em sistemas de comunicação e informação, até onde forem
necessárias.  Tais  medidas  devem  assegurar  a  confidencialidade,  a
integridade,  a  disponibilidade  e,  quando  aplicável,  o  não  repúdio  e  a
autenticidade da Informação Classificada, bem como um nível apropriado
de  responsabilização  e  rastreabilidade  de  ações  em  relação  a  essa
informação.

Artigo 5
Divulgação e uso da Informação Classificada

1. Cada  Parte  deve  garantir  que  a  Informação  Classificada
fornecida ou trocada sob este Acordo não seja:

a)  Desclassificada ou reclassificada para um Grau de Sigilo da
Informação Classificada inferior sem o prévio consentimento
por escrito da Parte Originária;

b) usada  para  propósitos  diferentes  dos  estabelecidos  pela
Parte Originária;

c) divulgada  a  qualquer  Terceira  Parte  sem  o  prévio
consentimento  por  escrito  da  Parte  Originária  e  sem  um
apropriado acordo ou contrato para proteção de Informação
Classificada esteja em vigor com a referida Terceira Parte.

2. Cada Parte,  de acordo com seus requisitos  constitucionais  e
legislação  nacional,  deve  respeitar  o  princípio  do  consentimento  do
originador.

Artigo 6
Acesso a Informação Classificada

1. Cada  Parte  deve  garantir  que  o  acesso  à  Informação
Classificada  seja  concedido  com  base  no  princípio  da  “Necessidade  de
Conhecer”.

2. Cada Parte deve garantir que todos os indivíduos que tenham
acesso  à  Informação  Classificada  sejam  informados  sobre  suas
responsabilidades  para  proteger  essa  informação  de  acordo  com  os
regulamentos de segurança apropriados.

3. As Partes assegurarão que o acesso às Informação Classificada
seja concedido apenas a indivíduos que possuam um PSC apropriado ou
que  estejam  devidamente  autorizados  em  virtude  de  suas  funções  de
acordo com a legislação nacional. *C
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4. De acordo com suas leis e regulamentos nacionais, cada Parte
deverá  garantir  que  qualquer  entidade  sob  sua  jurisdição  que  possa
receber  ou gerar  Informação Classificada seja devidamente habilitada e
seja capaz de fornecer proteção adequada, conforme previsto no parágrafo
1 do Artigo 4 deste Acordo, no nível de segurança apropriado.

Artigo 7
Tradução, reprodução e destruição de Informação Classificada

1. Todas as traduções e reproduções de Informação Classificada
devem  conter  os  Graus  de  Sigilo equivalente e  serem  protegidas  e
controladas adequadamente pelas Partes assim como o original.

2. Todas as traduções de Informação Classificada devem conter
uma anotação adequada, na língua para a qual foi traduzida, indicando que
elas contêm Informação Classificada da Parte Originária.

3. De acordo com o parágrafo 3 do Artigo 6 deste Acordo,  os
tradutores  devem ter  PSC apropriada ao Grau de Sigilo  da  Informação
Classificada a ser traduzida.

4. A  Informação  Classificada  como  TOP  SECRET/TRES  SECRET
LUX/ULTRASSECRETO deve ser traduzida ou reproduzida apenas mediante
autorização prévia por escrito da Parte Originária.

5. A Informação Classificada recebida sob este Acordo não deverá
ser destruída. A informação deverá ser devolvida à Parte Originária quando
não for mais necessária à Parte Receptora.

6. A  Informação  Classificada  não  será  reproduzida  pela  Parte
Receptora sem a aprovação prévia por escrito da Parte Originária.

Artigo 8
Transmissão entre as Partes

1. A Informação Classificada deverá ser transmitida entre as Partes pela via
diplomática ou conforme acordado entre as Partes.

2. A informação Classificada deve ser transmitida por meio de sistemas de
comunicação protegidos, redes ou outros meios eletromagnéticos aprovados por ambas as
Partes.  Tais  transmissões  devem ser  protegidas  por  meios  criptográficos  mutuamente
aceitos pelas Autoridades Nacionais de Segurança, de acordo com as leis e regulamentos
nacionais.

3. Informação  Classificada  como  TOP  SECRET/TRES  SECRET
LUX/ULTRASSECRETO deve ser enviada apenas pela via diplomática.

4. Informação  classificada  como  RESTRICTED/RESTREINT  LUX/RESERVADO
também poderá ser postada ou utilizado outro serviço de entrega, de acordo com as leis e
regulamentos nacionais. *C
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5. Em  caso  de  transmissão  de  grandes  remessas  contendo  Informação
Classificada,  os  procedimentos  de  transporte  devem  ser  acordados  e  avaliados
conjuntamente, caso a caso, pelas Autoridades Nacionais de Segurança das Partes.

Artigo 9
Visitas 

1. As  visitas  às  instalações  onde  a  Informação  Classificada  é  tratada  ou
armazenada  devem  estar  sujeitas  a  aprovação  prévia  pela  Autoridade  Nacional  de
Segurança da Parte anfitriã, a menos que, de outra forma, seja aprovada mutuamente.

2. O  pedido  de  visita  deverá  ser  submetido  à  Autoridade  Nacional  de
Segurança da Parte anfitriã e deve incluir os seguintes dados, os quais deverão ser usados
unicamente para o propósito da visita:

a)  nome do visitante, data e local de nascimento, nacionalidade e número
do cartão de identificação/passaporte;

b) posição  e  função  do  visitante,  bem  como  o  nome  e  endereço  da
instalação onde ele é empregado;

c)  especificação do projeto em que o visitante está participando;

d)  a validade e o nível do PSC do visitante;

e) o nome, endereço, número de telefone, e-mail e ponto de contato da
instalação a ser visitada;

f) o objetivo da Visita, incluindo a entidade que pretendem visitar e o mais
alto Grau de Sigilo da Informação Classificada envolvida;

g)  a data e a duração da visita. Para visitas recorrentes, o período total
coberto pelas visitas deve ser indicado;

h)  outros dados, se acordados pelas Autoridades Nacionais de Segurança;
e

i)  data e assinatura.

3. O pedido de Visita deverá ser submetido pelo menos 30 (trinta) dias antes
da data prevista da visita, a menos que seja previamente aprovado mutuamente pelas
Autoridades de Segurança Competentes.

4. Qualquer  Informação  Classificada  divulgada  a  um  visitante  deve  ser
considerada como Informação Classificada recebida segundo as regras deste Acordo. Todo
visitante deve cumprir com os regulamentos de segurança da Parte anfitriã.

5. As visitas somente poderão ser autorizadas por uma Parte aos visitantes da
outra Parte se estes:

a) possuírem a PSC válida emitida pelo país de origem; e

b) estiverem autorizados a receber ou ter acesso a Informação
Classificada sob o princípio da necessidade de conhecer. *C
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6. Uma vez autorizada a Visita, a Autoridade Nacional de Segurança do país
anfitrião deve notificar a Autoridade Nacional de Segurança do país do visitante sobre sua
autorização, com um aviso mínimo de 10 (dez) dias, até a data prevista da Visita, e
fornecer uma cópia do pedido para a entidade a ser visitada.

7. As Autoridades de Segurança Competentes podem concordar com uma lista
de visitantes com direito a visitas recorrentes. A lista deve ser válida por um período
inicial não superior a 12 (doze) meses e pode ser prorrogada por mais um período não
superior a 12 (doze) meses. Um pedido de Visitas recorrentes deve ser apresentado de
acordo com o parágrafo 3º deste Artigo. Assim que a lista for aprovada, as visitas podem
ser organizadas diretamente entre as instalações envolvidas.

Artigo 10
Contratos Classificados relacionados a este Acordo

1. No caso de Contratos Classificados firmados e implementados no território
de uma das Partes, a NSA ou CSA da outra Parte deve obter uma garantia escrita prévia
de que o contratado proposto possui FSC e PSCs necessárias no Grau de Sigilo apropriado.

2. O Contratante compromete-se a:

a) assegurar que suas instalações tenham condições adequadas
para o Tratamento de Informação Classificada;

b) possuir Habilitação de Segurança;

c) assegurar que todas as pessoas com acesso a Informação
Classificada  tenham  PSC  apropriada  e  sejam  informadas
sobre suas responsabilidades em relação à sua proteção, de
acordo com leis e regulamentos;

d) permitir inspeções de segurança de suas instalações.

3. Para  cada  Contrato  adjudicado,  a  Parte  Originária  informará  a  Parte
Receptora o Grau de Sigilo da Informação Classificada transferida.

4. Os Contratos  Classificados também devem fornecer  os seguintes  termos
adicionais:

a) responsabilidade pelo descumprimento dos procedimentos e
medidas de segurança aplicáveis à Informação Classificada;

b) obrigação de informar qualquer Violação de Segurança ou
comprometimento de informação classificada para sua CSA;

c) responsabilidade  pelos  danos  resultantes  de  Violações  de
Segurança.

5. Qualquer subcontratado deve cumprir as mesmas obrigações de segurança
que o Contratado.

Artigo 11
Autoridades Nacionais de Segurança e Cooperação de Segurança *C
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1. As  Autoridades  Nacionais  de  Segurança  responsáveis  pela
implementação e supervisão do presente Acordo serão:

Na República Federativa do Brasil
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República – GSI/PR
Autoridade Nacional de Segurança
(National Security Authority)

No Grão Ducado de Luxemburgo:
Service de Renseignement de l’Etat
Autorité nationale de Sécurité
(National Security Authority)

2. Cada Parte deve fornecer à outra os dados de contato de sua respectiva
Autoridade Nacional de Segurança por escrito. 

3. As  Autoridades  Nacionais  de  Segurança  devem informar-se  mutuamente
sobre suas respectivas leis e regulamentos nacionais vigentes que regulam a segurança da
Informação Classificada.

4. As  Autoridades  Nacionais  de  Segurança  devem informar-se  mutuamente
sobre  quaisquer  modificações  a  respeito  delas  mesmas  ou  sobre  modificações  das
Credenciais ou Habilitações de Segurança de indivíduos, agências e entidades.

5. Com o  objetivo  de  assegurar  uma  cooperação  estreita  na  aplicação  do
presente Acordo, as Autoridades Nacionais de Segurança podem ser consultadas sempre
que solicitado por uma delas.

6. Os  representantes  da  Autoridade  Nacional  de  Segurança  de  uma  Parte
podem visitar os estabelecimentos da Autoridade Nacional de Segurança da outra Parte
com a  intenção  de  adquirir  conhecimento  de  procedimentos  de  segurança  e  medidas
aplicáveis à Informação Classificada.

7. As Partes, por intermédio das suas Autoridades Nacionais de Segurança,
devem informar-se  mutuamente,  a  qualquer  momento,  sobre  quaisquer  alterações  no
título de tais órgãos ou transferência de suas competências para outros órgãos.

8. Se  solicitado,  as  Partes,  por  meio  das  suas  Autoridades  Nacionais  de
Segurança, tendo em conta as respectivas leis e regulamentos nacionais, devem colaborar
entre  si  no decorrer  dos procedimentos necessários  para a emissão da Credencial  de
Segurança Pessoal de seus indivíduos que viveram ou vivem no território da outra Parte.

9. As Partes reconhecem mutuamente as PSC e as FSC, e devem informar à
outra Parte prontamente sobre quaisquer mudanças nas mesmas.

10. Para alcançar e manter padrões de segurança compatíveis, as Autoridades
de  Segurança  Competentes  devem,  sob  demanda,  fornecer  uma à  outra  informações
sobre os seus padrões nacionais de segurança, procedimentos e práticas para a proteção
de Informação Classificada. Se necessário, as Autoridades Nacionais Competentes podem
realizar reuniões regulares.

11. Sob demanda, as Partes devem prestar assistência mútua à concessão de
PSCs.

Artigo 12
Assistência para Procedimentos de Habilitação e Credenciamento de Segurança
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1. A pedido, as Autoridades Nacionais de Segurança das Partes, levando em
consideração  suas  respectivas  leis  e  regulamentos  nacionais,  devem  auxiliar-se
mutuamente durante os procedimentos de Habilitação e Credenciamento de Segurança.

2. As Partes devem reconhecer  as Habilitações e Credenciais  de Segurança
emitidas de acordo com as leis e regulamentos da outra Parte.

Artigo 13
Violação de Segurança

1. No  caso  de  uma  violação  de  segurança  relacionada  a  Informação
Classificada que envolva as Partes deste Acordo, a Autoridade Nacional de Segurança da
Parte onde a Violação de Segurança ocorreu deverá informar imediatamente a Autoridade
Nacional de Segurança da outra Parte.

2. Quando  a  violação  de  Segurança  ocorrer  em  uma  Terceira  Parte,  a
Autoridade  Nacional  de  Segurança  da  Parte  Originária  deverá  informar  à  Autoridade
Nacional de Segurança da outra Parte, o mais rápido possível, e assegurar a investigação
apropriada.

3. A Parte competente deve tomar todas as medidas em conformidade com as
leis e regulamentos nacionais, a fim de limitar as consequências da violação a que se
refere o parágrafo 1 deste Artigo e evitar violações futuras. A pedido, a outra Parte deve
prestar  assistência  adequada;  devendo ser  informada do resultado do processo e das
medidas tomadas pela violação.

4. A  Parte  onde  a  Violação  de  Segurança  ocorrer  deve  investigar  ou
acompanhar a investigação do incidente e, ao final, informar imediatamente a outra Parte
sobre o resultado da investigação e as medidas corretivas aplicadas.

5. A outra Parte, se necessário, deverá cooperar na investigação.

Artigo 14
Custos

Cada Parte deve arcar com os custos das suas próprias despesas resultantes
da implementação e supervisão de todos os aspectos do presente Acordo.

Artigo 15
Disputas 

1. Qualquer  disputa  que  surja  entre  as  Partes  sobre  a  interpretação  ou
aplicação  do  presente  Acordo,  ou  qualquer  assunto  relacionado,  deve  ser  resolvida
mediante consultas e negociações entre as Partes, por meio da via diplomática.

2. Durante  o  período  de  resolução  da  disputa,  ambas  as  Partes  devem
continuar a cumprir todas as suas obrigações nos termos do presente Acordo.

Artigo 16
Comunicações
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Todas as comunicações entre  as Partes relativas à implementação deste
Acordo serão feitas por escrito, em inglês.

Artigo 17
Entrada em Vigor

O presente Acordo deve entrar em vigor no primeiro dia do
segundo mês após a recepção da última notificação, mediante a qual as
Partes  se  informaram,  por  meio  da  via  diplomática,  de  que  os  seus
requisitos  legais  internos  necessários  para  sua  entrada em vigor  foram
cumpridos.

Artigo 18
Alterações

1. O presente Acordo pode ser alterado em qualquer momento, por escrito,
por consentimento mútuo das Partes. 

2. As alterações entrarão em vigor nos termos estabelecidos no Artigo 17 do
presente Acordo. 

Artigo 19
Validade e Denúncia

1. O presente Acordo permanecerá em vigor indefinidamente.
2. Qualquer Parte poderá, em qualquer momento, denunciar o presente Acordo
mediante notificação escrita à outra Parte.

3. A rescisão deve ser notificada pela via diplomática e entrará em vigor após
6 (seis) meses a partir da data em que a outra Parte tenha recebido a notificação de
denúncia.

4. Em caso de denúncia, qualquer Informação Classificada trocada nos termos
do presente Acordo deve continuar a ser protegida de acordo com as disposições aqui
estabelecidas, a menos que a Parte Originária isente a Parte Receptora dessa obrigação.

Artigo 20
Disposições Finais

As  Partes  devem notificar-se  prontamente  sobre  quaisquer  alterações  às
respectivas  leis  ou aos regulamentos nacionais  que afetem a proteção da  Informação
Classificada compartilhadas no âmbito deste Acordo. No caso de tais mudanças, as Partes
consultarão  para  considerar  possíveis  mudanças  neste  Acordo.  Enquanto  isso,  a
Informação Classificada continuará a ser protegida conforme descrito neste documento, a
menos que requisitado por escrito pela Parte Originária.

Feito em Nova York em 25 de setembro de 2018, em dois originais, cada um
na língua portuguesa, francesa e inglesa, sendo todos os textos igualmente autênticos.
Em caso de divergências de interpretação, o texto em inglês deverá prevalecer. 

PARA O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL

PARA O GOVERNO DO GRÃO DUCADO DE 
LUXEMBURGO
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______________________________
Aloysio Nunes Ferreira
Ministro de Estado das Relações Exteriores

______________________________
Jean Asselborn
Ministro dos Negócios Estrangeiros e 
Europeus
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

  

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 385, de 2021, da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 
que aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do 
Grão-Ducado de Luxemburgo sobre Troca e 
Proteção Mútua de Informação Classificada, 
assinado em Nova York, em 25 de setembro de 
2018. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise do Senado Federal o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 385, de 2021.  

Trata-se de ato internacional encaminhado à aprovação congressual 
pela Mensagem nº 600, de 2020, do Poder Executivo. A matéria foi aprovada na 
Câmara dos Deputados (Projeto de Decreto Legislativo nº 385 de 2021) e 
encaminhada a esta Casa em 4 de fevereiro de 2022. Despachada para a 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, coube-me a relatoria. 

Na proposição, além de aprovar o texto, determina que: 

Art. 1º .... 

S
F

/
2

2
8

4
8

.
2

2
7

4
6

-
2

0

88

mailto:sen.esperidiaoamin@senado.leg.br


 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
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Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da 
Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional 

 

Em exposição de motivos subscrita pelo Ministro-Chefe do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República e pelo Ministro 
das Relações Exteriores assim se apresenta o texto: 

O Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo do Grão Ducado de Luxemburgo sobre Troca e 
Proteção Mútua de Informação Classificada buscará reforçar a 
confiança na relação entre as Partes ao estabelecer regras e 
procedimentos para a proteção de informações sigilosas trocadas 
entre Brasil e Luxemburgo, seus respectivos indivíduos, agências e 
entidades credenciadas. O instrumento jurídico em análise 
propiciará a regulamentação necessária para a equivalência dos 
graus de sigilo da informação classificada, medidas de proteção, bem 
como regras de acesso, transmissão, divulgação e uso de 
informações dessa natureza. Viabilizará, igualmente, as devidas 
providências para a realização de visitas às instalações onde a 
informação classificada é tratada ou armazenada e para a tomada de 
medidas em caso de violação de segurança. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, conforme 
o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No tocante ao Acordo, inexistem defeitos em relação à sua 
juridicidade. Não há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a proposição, 
uma vez que ela observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da 
Constituição Federal (CF).  
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O objeto do acordo, fixado em seu artigo 1, é estabelecer as regras 
e procedimentos para a proteção de informação classificada trocada e gerada no 
processo de cooperação, conforme destacada no excerto da motivação acima 
mencionada.  

O artigo 2 traz várias definições de expressões utilizadas no texto, 
nomeadamente: contrato classificado, informação classificada, Autoridade de 
Segurança Competente (CSA), comprometimento, contratante, Habilitação de 
Segurança de Instalação (FSC), Autoridade Nacional de Segurança (NSA), 
necessidade de conhecer, parte originária, Credencial de Segurança Pessoal 
(PSC), parte receptora, acreditação de segurança, violação de segurança, grau de 
sigilo da informação classificada, habilitação de segurança, terceira parte, 
tratamento da informação classificada e visita. 

As categorias de graus de sigilo que devem ser marcados em toda 
informação classificada, a fim de caracterizar sua importância, nível de restrição 
de seu acesso e o nível de sua proteção pelas Partes, estão de acordo com a Lei 
de Acesso à Informação brasileiro e são divididas em ultrassecreto, secreto e 
reservado (artigo 3). 

Tais informações devem ser protegidas adequadamente, sem 
prejuízo aos direitos das pessoas físicas para obter acesso a documentos públicos 
ou acesso a informações de caráter público, proteção de dados pessoais ou 
proteção da Informação Classificada, conforme a legislação nacional de cada 
Parte (artigo 4).  

Alterar ou repassar a terceiros a informação classificada somente 
pode ser realizada se previamente comunicada e/ou acordada com a outra parte, 
sendo vedado o uso para propósitos deferentes dos estabelecidos pela parte 
originária (artigo 5). 

Sobre o acesso à informação, deve se dar a partir do princípio da 
necessidade de conhecer, que designa a condição pela qual o acesso pode ser 
concedido a um indivíduo que tenha a real necessidade de conhecimento ou 
posse de tais informações para poder desempenhar funções e tarefas oficiais 
(artigo 6). 
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O artigo 7 define que as traduções e reproduções de Informação 
Classificada devem conter os Graus de Sigilo equivalentes e serem protegidas e 
controladas de mesmo modo, sendo as informações ultrassecretas somente 
traduzidas ou reproduzidas após autorização da parte originária. Além disso, não 
podem ser destruídas. 

O artigo 8 aponta que a transmissão entre as partes da Informação 
Classificada deve se dar pela via diplomática ou de outro modo acordado, por 
sistemas protegidos. 

As visitas às instalações onde a Informação Classificada é tratada 
ou armazenada depende de aprovação da parte anfitriã e mediante o registro de 
dados do visitante (artigo 9). 

Os Contratos classificados, criando e definindo direitos e 
obrigações exigíveis entre eles, que contém ou fornece acesso a informação 
classificada, deve ser seguido de garantias escritas de que o contratado possui  
Habilitação de Segurança de Instalação (FSC, na sigla em inglês) e Credencial 
de Segurança Pessoal (PSCs, na sigla em inglês) necessárias (artigo 10). 

As Autoridades Nacionais de Segurança responsáveis pela 
implementação e supervisão do presente Acordo serão, pelo Brasil, o Gabinete 
de Segurança Institucional da Presidência da República – GSI/PR, e por 
Luxemburgo, o Service de Renseignement de l’Etat (artigo 11). 

Deve haver auxílio mútuo entre as Autoridades sobre os 
procedimentos de Habilitação e Credenciamento de Segurança, que dever 
mutuamente reconhecidas (artigo 12).  

Caso haja violação de segurança relacionada a Informação 
Classificada, deve haver a comunicação entre as Autoridades Nacionais de 
Segurança, seguida de investigação apropriada (artigo 13). 

Quantos aos custos, cada parte arcará com suas próprias despesas 
de implementação e supervisão (artigo 14). 
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Sobre as controvérsias eventuais de aplicação do acordo, deverão 
ser resolvidas pela via diplomática (artigo 15). 

As comunicações entre as partes serão feitas por escrito, em inglês 
(artigo 16). 

Quantos aos demais dispositivos, típicos dos tratados em geral, 
define-se que a entrada em vigor se dará no primeiro dia do segundo mês após a 
recepção da última notificação de ratificação (artigo 17); as alterações do texto 
poderão ser feitas por escrito, consensualmente, a qualquer momento (artigo 18); 
a validade é indefinida, podendo ser denunciado o acordo por via diplomática a 
qualquer momento, o que produzirá efeitos após seis meses desse ato (artigo 19); 
e deve haver uma comunicação mútua sobre qualquer alteração do direito interno 
da parte que afete a proteção da Informação Classificada (artigo 20). 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 385, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CRE

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição Federal,

que seja convidado o Exmo. Sr. CARLOS ALBERTO FRANCO FRANÇA, Ministro de

Estado das Relações Exteriores, a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar

informações no âmbito de suas competências, em atendimento ao disposto no art.

103, § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal.

JUSTIFICAÇÃO

O § 2º, do art. 103 do Regimento Interno do Senado Federal

preconiza que “a Comissão promoverá audiências públicas, no início de cada

sessão legislativa, com o Ministro de Estado das Relações Exteriores, para

prestar informações no âmbito de suas competências”.

E é com esse propósito que requeiro no termos regimentais, que seja

convidado o Ministro de Estado das Relações Exteriores, Embaixador Carlos Alberto

Franco França, para compartilhar com esta comissão, os principais temas que

constam da agenda da política externa brasileira para o futuro próximo.

Sala da Comissão, 25 de fevereiro de 2022.

Senadora Kátia Abreu
(PP - TO)

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CRE

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, V, da Constituição Federal,

que seja convidado o Senhor ANATOLIY TKACH, encarregado de negócios da

Embaixada da Ucrânia no Brasil, a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar

informações sobre a invasão russa à Ucrânia e suas consequências, bem como sobre

a ajuda humanitária solicitada pelo governo ucraniano ao Brasil por intermédio  da

Embaixada da Ucrânia em Brasília.

JUSTIFICAÇÃO

A Rússia iniciou na madrugada do dia 24/02/2021 (no horário de

Brasília) uma operação militar de invasão à Ucrânia. Nas primeiras declarações

públicas desde o anúncio da operação militar contra a Ucrânia, o presidente russo,

Vladimir Putin, afirmou que a via militar foi a "única saída" para, segundo ele,

defender a Rússia.

Uma das razões alegadas pelas autoridades russas foi a ameaça à

segurança da Rússia representada pelo avanço da OTAN em países do leste europeu

e os movimentos da Ucrânia de aproximação com aquele organismo.

Em oito dias, a guerra já custou a vida de muitos inocentes e causou

o êxodo de milhares de ucranianos. Dada a complexidade do conflito, cujos

desdobramentos ocorrem de maneira acelerada, e de suas consequências para a

população civil ucraniana, assim como de seus impactos de proporções globais.
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O objetivo da proposta de convite ao encarregado de negócios da

Ucrânia para que compareça a audiência pública sobre o tema, na Comissão de

Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal, é o de melhor entender

a situação atual na região do ponto de vista daquele país.

O diplomata ucraniano poderá, ainda, prestar informações sobre a

crise humanitária decorrente da invasão e sobre as modalidades de assistência que

a população ucraniana necessitaria receber de países amigos, inclusive do Brasil.

Sala da Comissão, 2 de março de 2022.

Senadora Kátia Abreu
(PP - TO)

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CRE

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, V, da Constituição Federal, que

seja convidado o Senhor ALEXEY KAZIMIROVITCH LABETSKIY, Embaixador da

Rússia no Brasil, a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar informações

sobre sobrea crise internacional entre Rússia e Ucrânia e suas consequências.

JUSTIFICAÇÃO

A Rússia iniciou, na madrugada do dia 24/02/2021 (no horário de

Brasília), uma operação militar de invasão à Ucrânia. Nas primeiras declarações

públicas após o anúncio da operação militar contra a Ucrânia, o presidente russo,

Vladimir Putin, afirmou que a via militar foi a "única saída" para, segundo ele,

defender a Rússia. Uma das razões alegadas pelas autoridades russas foi a ameaça

à segurança da Rússia representada pela expansão da OTAN em países do leste

europeu e pelos movimentos de aproximação da Ucrânia com aquele organismo.

Em discurso proferido na sessão extraordinária na ONU em 28 de

fevereiro de 2022, em Nova York, o Representante Permanente do Brasil junto às

Nações Unidas, embaixador Ronaldo Costa Filho pediu uma negociação diplomática

"a favor da paz” e cessar-fogo imediato, de modo a conter o sacrifício de vidas

humanas e a destruição da infraestrutura vital para as populações atingidas pelo

conflito. Defendeu, ainda, o respeito ao direito humanitário e a proteção aos

refugiados e deslocados.

O confronto decorrente da invasão da Ucrânia, além de provocar uma

grave crise humanitária e de ameaçar a paz e a segurança globais, tende a acarretar

prejuízos de grandes proporções em todo o mundo, por afetar a produção e a
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distribuição de combustíveis e alimentos, entre outros bens, além do setor de

serviços e do mercado financeiro.

Todos os países serão, em maior ou menor grau, afetados

negativamente pela guerra e cabe à comunidade internacional se empenhar pela

resolução do conflito, buscando soluções pacíficas, por meio de uma concordância

diplomática.

Neste sentido, o objetivo da proposta de convite ao Embaixador da

Rússia no Brasil, para que compareça a audiência pública sobre o tema, na Comissão

de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal, é o de melhor entender

a situação atual na região do ponto de vista daquele país.

Sala da Comissão, 8 de março de 2022.

Senadora Kátia Abreu
(PP - TO)

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
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